
OCMO5CC  
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	/  
RUBRICA  Ls'  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPftIZAL DO HORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n2  , Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 02.0405.001/2022 
TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 01/06/ 2022 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 

HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

Junto aos autos do processo licitatório no  002/2022, na Modalidade: 
TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto contratação de empresa para prestação 
de serviços de recuperação de estradas vicinais no município de Capinzal do Norte-
MA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa F & E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-27, para 
participação no presente procedimento licitatório. 

Capinzal do Norte / MA, em 01 de junho de 2022. 

LUCIANO ALVES ALENCAR 
Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:00 HS 
AV. LINDOLFO FLÓRIDO S/N -VISTA ALEGRE - MA 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTO 
DE 

HABILITAÇÃO 

Empresa: F & F CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: N° 14.795.690/0001-27 

Rua Nelson Sereno, n2  155-B - Saia A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 mali- - jfconstruções.projetos@gmaiLcom 
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Ministério da Economia 	FLS 	  
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GoveRtital ip— 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 14.795.690/0001-27 
Razão Social: 	J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Endereço: 
RUA NELSON SERENO, 155 - CENTRO - Presidente Dutra / Maranhão 

-W 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentaisgov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 17/03/2022 19:24 1  
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Validade: 
Validade: 
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Validade: 	1 30/04/2022 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 14.795.690/0001-27 DUNS®: 90*****26 
Razão Social: 	J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA .Nome Fantasia: 	F & F CONSTRUCOES LTDA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 26/10/2022 
Natureza Jurídica: 
	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 
	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

e 
	Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jusbr/ccrtidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

1~K 

Esta declaração é uma simples consulta e no tem efeito legal 

Emitido em: 17/03/2022 19:48 
CPF: 268.633.323-53 Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
Ass: 

1 de 
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JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, nascido, em Cometa - MA em 0110111960, casado, com 
comunhão Universal do bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4,S.E.S.0-
MA expedida em 01/0712009, inscrito no CPF/MF sob o n° 268.633.323-53, residente na Rua Joana Lima de 
Macedo, nÕ  s/n - Bairro Paulo Falcão - Presidente Dutra - MA CEP 65760-000; 

JOSÉ FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, nascido, em Barra do Corda — MA em 07/1011986, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0, S.E.S.0-MA expedida em 30/04/2009, 
inscrita no CPF/MF s) 	601.718-943-32, residente na Rua Joana Lima de Macedo, n° s/n — Bairro Paulo 
Falcão-. Presidente Dutra - MA — CEP 65760-000; Resolvem de comum acordo a coristitulrem uma 
sociedade empresária, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a Firma Social de J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA e 
terá sede e domicílio na Rua Joana Lima de Macedo, N° 1 - Bairro Paulo Falcão Presidente Dutra - MA 
CEP 65760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 	A sociedade iniciará suas atividades na data do seu Registro na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	O objeto será: 

43.13-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM. .tw 

41.20-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

43.19-5/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO (MECANIZAÇÃO AGRICOL) 

43,21-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 

42 138/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO (Ruas, Praças, calçadas.) 

42.22-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÃO CORRELATAS 

42,92-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. 

42.99-5199 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE. 

43.30-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

43.30-4104 SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL. 

43.30-4(99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. 

43.91-1/01 OBRAS DE FUNDAÇÃO. 

43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIAS. 

11/084033_0 
Documento assinado digitalmente por JUNTA COM CIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018, às 10:36. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucemama.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo n°: 170868044 

JUNTA Cc*EPCIA. DC ESTADO DO MeARHj.J) 
SAAaA OU COROA 
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19.24-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 

49.29-9/02 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS 

38.11-4100 COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSO 

43.99-1105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO 

81-29-0/00 ATIVIDADE DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE. 

81.30-3/00 ATIVIDADE PAISAGISTICAS 

43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

JUCEMA 
Barra do Cwda 

JUCEMA 
Barra do Corda 

CLÁUSULA QUARTA: 	O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 
(Cem Mil) quotas sociais de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, neste 
ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

NOMES QUOTAS 
JOSÉ FEUX DA COSTA FILHO 90.000 90.000,00 90 
.iosÉ FEUX DA COSTA JUNIOR 10.000 10.000.00 10 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

o respondem solidariamente pela integralização do capital social. (ari 1.052, CC12002) 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberar ao sócio JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO, 
com os poderes e atribuições de sócio Administrador de assinar, isoladamente e/ou indistintamente, sendo-
lhes autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 
CC!2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de cond - ção criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o •' so a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuIato,ío 	tra a economia popul , contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrãrçi. . tra as relações de o sumo, fé 
pública, ou a propriedade, (ar(. 1.011, § 10, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cèdidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018, às 10:36. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao  através do proto'olo n°: 170868044 
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CONTRATO DE CONSTITILICÃO F, DA OTA FILHOALTDA4A e.. 4. 	 . 	- 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CCí2002) 

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, 
CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

o dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 	Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pro labore", observadas as disposições, regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031. CC12002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 	Fica eleito o foro central da cidade de Presidente Dutra - MA para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato. 
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43.91-1/01 obras de fundação. 
43.99-1/03 obras de alvenarias. 
49.24-8/00 transporte escolar 

Documento assinado diaitalmente Dor: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018. às 10:36. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo n°: 17086804 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 01 CÇ)FSOLIDACÃQDA SOCA 	F DA 
COSP4FILt4O &,C1ALTQA -ME 

JOSE FEUX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroala - MA em 01/01/1960, 
empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4 SESC/MA. expedida em 01/07/2009, 
inscrita no CPF/1IiF sob o n° 268.633.323-53, residente e domiciliada na Rua Graça Aranha n° 1 centro - 
Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000. 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Barra do Corda - MA em 
07/01/1988, empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0 SESC/MA, expedida em 
3010412009 inscrito no CPFIMF sob o n° 601.718.943-32 residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n° 6 
Apartamento 06 - Centro - Presidente Outra - MA - CEP 65760-000. Unicos sócios da sociedade 
empresarial J.F DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Joana Lima de Macêdo n° 1 - 
. 	bairro Paulo Falcão - Presidente Dutra - MA. CEP 65760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em 2211212011 e CNPJ- MF no 14.795.690/0001-27. 
Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Endereço da Rua Joana Lima de Macêdo n° 1 centro Presidente 
Dutra - MA CEP 65760-000 para  Rua Nelson Sereno n° 155 Sala A - Presidente Dutra,centro CEP 65760-
000. 

CLAUSULA SEGUNDA - objetivo social é: 

43.13-4/00 obras de terraplenagem íA- 
41.20-WOO construção de edlficios 
01.61-0/03 serviços de reparação de terreno, não especificados anteriormente. 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica 
42.13-8100 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7/01 construção da redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construção correlata. 
42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas 
42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada 
anteriormente 
43.30-4/03 obras de acabamentos em gesso e estuque. 
43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral. 
43.30-4/99 outras obras de acabamentos da construçãO 
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49.29-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime 
fretamento, intermunicipal e Internacional. 
3811.4/00 coleta de resíduos não perigosos 
43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água. 
81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios. 
81.29-0/00 atividade de limpeza não especificada anteriormente 
81.30-3/00 atividades paisagísticas. 

o CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se a Atividade Econômica para: 

41.20-4100 construção de edifícios 
43.21-5/00 instalação e manutenção elétrica (iluminação publica) 
42.13-8/00 obras de urbanização ( rua, praças, calçadas.) 
42.22-7101 construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construção correlata. 
42.92.8/01 montagem de estruturas metálicas 
42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada 
anteriormente ( aterros). 
43.30-4103 obras de acabamentos em gesso e estuque. 
43.30-4104 serviços de pintura de edifícios em geral. 
43.30-4199 outras obras de acabamentos da construção( textura). 
43.91-1/01 obras de fundação. 
43.99-1/03 obras de alvenarias. 
77.11-0/00 locação de veiculo automotores e maquinas pesada 
43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água. 
77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor. 
81.21-4100 limpeza em prédios e em domicílios. 
81.29-0/00 atividade de limpeza não especificada anteriormente (limpa 
tossa) 
81.30-3/00 atividades paisagísticas. 
81.22-2/00 Imunização e controle de pragas urbnas. 
3812-2/00 coletas de resíduos perigosos. 

Documento assinado diaitalmente Dor: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018. às 10:36. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo n°: 1708680 
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J. F DA COSTA FILHO &CIA:4DA - ME 

77.11-0/00 LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTORES E MAQUINAS PESADAS 
43.99-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POCOS DE AGUA. 
77.11-0100 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
811.21-4100 UMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 
81.29-0100 ATIVIDADE DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPA 
FOSSA) 
81.304100 ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 
81.22-2100 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
3812-2/00 COLETAS DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$. 150. 000,00 (Cem Cinquenta Mil Reais), dividido em 
120.000 (Cem Vinte Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do Pais, neste ato assim subscritas: 

JOSE FELEX DA COSTA COSTA FILHO 	 135,000 quotas 	R$ 435.000,00 
JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 	 15,000 quotas 	R$ 15.000,00 

TOTAL 	 150.000 quotas 	R$ 150.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2011, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A admintstração da sociedade cabe ao sócio JOSE FEUX DA COSTA FILHO, 
isoladamente, cem poderes e atribuições de sócia administradora, e autorizado o uso do nome empresarial 
vedado, no entanto, em ativIdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em favor 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socied, 
autorização do outro sócio. 

mbro, o administrador prestará 
ntário, do balanço patrimonial e 

suas quotas, os lucros ou perdas 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercido social, em 31 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçã 
do balanço de resultado econm,co, cabendo aos sócios, na propo 
apurados. 

CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do 	. social, os 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018, às 10:36. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo n°: 1708680 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de pro tabore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patnmomal da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cortcussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de PRESIDENTE OUTRA - MÁ, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de intjI 
DO ESTADO DO MARANIAO ri, UMA.MERMI,  

jeERØ 
o, 3i0&2655-G 
sa2 1, 2076660 
KtO$TI,rILHOAC&LTDA.MS  

N° AE 1/50.417 

PRESIDEN 

teor forma e data. 

JOSE EUX DA COSTA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

/ 

/4. 	  
SE FEUX DA COSTA JUNIOR 

SÓCIA COTISTA 

6VI0 DO • OFICIO EXIRAJVDICUI. . ADR~ BRUNIR GOMe - 
ten. DI,,.. 201. CCrIDe. Pr.id.m. Clt,aMA - C.p tF0. 	. Te,,a )1.21131U3 

RECONHECIMENTO 05342 	 
onheço a assinatura por SEMELHANÇA de: 
JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, (21JOSÉ FELIX DA 
COSTA FILH' 	  

side,te 27 de  

P4NA tN .'' PEREIRA DE SOUSA. 
,cr 
UN

*F,nt.
TA COMERCIAL E. 	'DO DO MARANHÃO em 04/07/20,s 10:36. 

consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consult_certidao  através do protocolo n°: 170868044 
Documento 

A autenticid 
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DEFERIDO,EM 	'/ iiJ  

onaa FranccMjtljomem 
hefo de EecitÓto Regional da 

IUCEMA do Barra do Corda-MA 
Mrricula 2111 
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Ministério do DesenvoMment&. Tnà tsueenércib Eerior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio. 
JUNTA COMERCIAL DO EAt) DÔ R.Nl-O ' 

•.. e.. 	... ... 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

lima, Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, estabelecida na RUA JOANA LIMA 
DE MACEDO, 1, PAULO FALCÃO, PRESIDENTE DUTRA, MA, CEP: 65760-000, requer a 

W 

	

	Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PRESIDENTE DUTRA - MA - MA, 05 de Dezembro de 2011. 

c& I)h) JC eii,- 7L  
Sócio: JOSE FElIX DA COSTA FILHO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

~í 
cumento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 09/07/2018, às 10:36. 

através do protocolo n': 6/1I2/2 11 
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14/076516-6 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroatá - MA 

em 01/01/1960, empresário portador da cédula de identidade RG 037372422009-4 

SEDC/MA, expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob n° 268.633.323-53, 

residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n° 1 centro- Presidente Dutra - MA — CEP 

65760-000. 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado, nascido na cidade de Barra do 

• Corda ~ MA em 07/10/1986, empresário portador da cédula de identidade RG 

032434192006-0 SESC/MA expedia em 30/04/2009 inscrito no CPFIMF sob no 

601.718.943-32 residente e domiciliado a Rua Graça Aranha n 6 Apartamento 06 — 

Centro — Presidente Dutra - MA - CEP 65760.000. Unidos sócios de sociedade 

empresarial J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA — ME, com sede a Rua Nelson Sereno 

n° 155 - Sala — A - bairro Centro — Presidente Dutra — MA. CEP 65760.000, registados na 

junta Comercial do Estado do Maranhão ( JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em 

22112/2011 e CNPJ — MF rt° 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar 

o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA -Altera —se o Capital que era R$ 150.000,00 (Cem e Cinquenta 

Mil Reais ) passa para R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais). 	

_k 
CLÁUSULA SEGUNDA — JOSE FELIX DA COSTA FILHO, integraliza neste ato R$ 585.000 

(Quinhentos e Quarenta e Cinco mil Reais ), dividido em 585Í)00 (Quinhentos e Quaren 

Cinco mil) Quota no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real )em moeda jç corrente Pais. Nesté 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/0712018. às 09:15, 

, autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.rna.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo n: 170875296 

JOSE FEUX DA COSTA JUNIOR Integralize neste ato R$ 65. 

Dividido em 65000 ( Cento e Cinco mil) Quotas de R$ 1,00 ( 

País. Neste ato assim subscrito: 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

TOTAL 

720.000 quotas 

80.000 quotas 

800.000 quotas 

ento e Cinco mil R 

) em moed / órrftes3\  

R$ 720.000,00 

R$ 80.000,00 

R$ 800.000,00 
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Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA 

LTDA - ME com a sede na Rua Nelson Sereno n° 155 - sala - A - Centro, Presidente 

Dutra - MA, CEP 65760.000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 600.00000 (Oitocentos Mil Reais), 

dividido em 800.000 (oitocentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real ), cada 

uma. Integralizadas em moeda corrente do pais, neste ato assim subscritas: 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 	720.000 quotas 	R$ 720.00000 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 	80,000 quotas 	R$ 80.000,00 

TOTAL 	 800.000 quotas 	R$ 800.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto social é: 

. 	43.13-4100 obras de terraplenagem 

42.11-1101 construção de rodovias, vias e ferrovias. 

41.20-4/00 construção de Edificios 

4321-5/00 instalação e manutenção elétrica (iluminação p 

42.1348/00 obras de urbanização - (ruas, praças, e calçadas. 

42.22-7101 construção de redes de abastecimentos e agua, 

construção correlata. 

42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas. 

42.99-5199 outras obras de engenharia civil não especificada anteriormente 

aterros) 

43.30-4/03 obras de acabamento em gesso e estuque. 

43.30-4104 serviços de pintura de edificios em geral 

( 

/i 
kctirnentc assinado digitalmente por JUNTA COMERbtAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07I201 as 09:15. 

autenticidade deste documento poderá ser consultada em http:í/w.jucerna.ma.qov.brfconsulta certida através do protocolo n°: 170875296 
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43.304199 outras obras de acabamentos da construção (textura) 

43.91-1101 obras de fundação 

43.99-1/03 obras de alvenarias 

43.99-1105 perfuração e construção de poços de agua 

77.11-0100 locação de automóveis sem condutor 

81.214/00 limpeza em prédios e em domicílios 

81.29-0100 atividades de limpeza não especificada anteriormente (limpa fossa) 

81.304/00 atividades paisagísticas 

81.22-2100 imunização e controle de pragas urbanas 

3812-2/00 coleta de resíduos não perigosos. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22112/2011, e seu prazo 

de duração e por tempo indeterminado. 

   

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direto de preferencia para a sua aquisição se postas a 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a delas. A alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócu e restrita ao valor de su.s 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela ínteg\. . o do capital social. 

 

    

   

2 

   

   

   

   

     

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade' - ao sócio JOSE FELIX DA 

COSTA FILHO, isoladamente, com poderes e atribui es de sócio administrador, e 

autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entantO, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de' qualquer dos quotista ou de 

terceiros, bem como onerar bens ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio. 

)ocumento assinado digitalmente por JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO MARANHÃO em 13107/2018. às 09: 15 

autenticidade deste documento poderá ser consultada em http:f/www.jucema.ma.gov.hr/consulta  certidao através do protocolo no 170875296 
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CLÁUSULA OITAVA Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestara contas justificadas de sua administração, proedendo a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sócios 

• deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso- 

CLÁUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinar por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal. A titulo de, pra labore, observadas as disposições regulamentadas 

pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

ou inextinto interesse deste ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução 

verificada em balanço especialmente levantado 	
1 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qu 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

	

-: 	
-. . .'..- 	. - .. .. a • • •.- 	. a • . 	a. . . a a.. . a • e • 	e 	e 	4 • • e 	e 	e. e.. e 	• a e 

a.o a 	e.. e.. 	SC* 	• 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O administrador d b as penas da lei, de qáe 

não esta impedido de exercer a administração da soci 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pro crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuIt, )ou . ntra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normadde defesa da concorrjcia, contra as 

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Documento assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIALtJO ESTADO DO MARANHÃO em 13I07í201, às 09:15. 

autenticidade deste documento poderá ser consultada em http.//w .jucema.ma.gov.br/consultacertido através do protocolo n°: 170875296 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA Fica eleito o foro da comarca de PRESIDENTE DUTRA 

— MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e data. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 05 de Novembro de 2014. 

JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

Sócio Aiinistradoç 	 Sócio Cotista 

o 

- 	
l 	.1- 

ro1 	 ).oJiçt*rh 

t 
do 

Qo * $IO 50 	 &5)A5A 	MIGOM5 -11DJI.s* - 

._..RECONHECtMENTO OBO58------------ 
assinatura pc SEMELHAÇA de 

)JD3E FEtTX DA ~TArIL4O (2tJbSe FeLIX DA CQST* 

? JUNIOR - 

'..- 	r$ideflUtíI 1 	e rerbr de 2014 
- a'oardida, 	  

JAR0EAN DA i 
E.cr.oar,ts 

pflUQ4Ø*fltO 
de Fklfl* 

vik rla CONCÇ 

)ocumento assinado digitalmente por: JUNTA'MERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13107/20t/s 09:15. 
auterticidade deste documento poderá ser c.onseltade em 	 certidao através do Protocolo no.  170875296 
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Junta Comercial do EStdo do Maranhio 
CenJo Regstm em 2511112014 Sob W 20140765186 
Pmtocolo: 140765165 da 2411 1414 MIRE 21200761660 
J. F. DA COSTA FlUIU 6 CIA LTDA-ME 
Cesnoeia 55C136Ø90EE963gg}l917421 2SSCIØDT 

Sio Luis. 2511112014 

Ciadinice Basto, da Fon,ec 
Salntjt1o(Ø Geral 

Documento assinado digItatmontà por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:18. 
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Rua Nelson Sereno, n2  155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
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' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 PROC 
FL 

NUM ERO DE INSCRIÇÃO 

14.795.69010001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2211212011 
TURA 	

RU ;F 

NOME EMPRESARIAL 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( 

F & F CONSTR111COES LTDA 
PONTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIFEL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAR/ES 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R NELSON SERENO 155 

CEP 

65.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

pREsll)eIITE OUTRA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 3663-12111(99) 8220-8384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 

22/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aproedo pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2022 às 08:18:06 (data e hora de Brasília). 

L1O.CC. 
ADMINISTRATIVO 

ICA 

k, 

Página: 1/2 



riZ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 FLS 
RUBI 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.795.69010001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1113111111A 

22112/2011 

NOME EMPRESARIAL 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NELSON SERENO 
NUMERO 

155 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PRESIDENTE DUTRA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 3663-1211/ (99) 8220-8384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DALA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2022 às 08:18:06 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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Resultado da Consulta SINTRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14.795.69010001-27 Inscrição Estadual: 12.374743-0 

Razão Social:) F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: RUA NELSON SERENO 

Número: 155 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36631211 

INFORMACÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 15/03/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAEs): 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta; 31/05/2022 

Número da Consulta: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENT 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN&OC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUIt4RICA  

TIPO DE PESSOA: 	 JURIDICA 	 CNPJ: 	 14795690000127 

NOME EMPRESARIAL: 	 J F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
NOME FANTASIA: 	 F & F CONSTRUCOES LTDA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	 2907 	 wuAçÃo CADAaTRAL 	Ativo 

NATUREZA JURÍDICA: 	 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CBO 
DOC. CONSTITUIÇÃO; 	 CONTRATO SOCIAL 	 flET ATIIAI ('ONTR 	01/01/2015 
ÓRGÃO DE REGISTRO: 	 JUNTA COMERCIAL 	 NIRE: 
CAPITAL SOCIAL: 	 800000.00 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: 	 Simples Nacional 	 TIPO ESTABELECIMENTO: 	Sede / Matriz 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: 	N?O 	 REGIME PAGAMENTO: 	DE COMPETENCIA 
INSCR. NUNIC. PRINCIPAL: 	SIM 	 TIPO ENQUADRAMENTO: 	EPP 
LIVRO: 	 FOLHA: 	 DATADO REGISTRO: 	01/01/2015 
ATV, LICENCIADA VINCULADA: 	Construau civil e uuuas atividades de engenharia; inclusive dcmoliçáo Médio Porto 

TIPO PORTE. 	 PEQUENO PORTE 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE LOCALIZAÇÃO: 	ZONA URBANA 	 USO DO MÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL; 	 COMERCIAL 	 INSC. IMOBILIÁRIA; 

CIDADEJUF: 	 PRESIDENTE DUTRA / MA 	 NÚMERO: 	15 

ENDEREÇO: 	 RUA NELSON SERENO 	 CEP: 	65?60000 
COMPLEMENTO: 	 9AIP: 	CNTRO RO 

POVOADO: 	 ZONA RURAL: 

CCIR: 	 NIRF: 
DATUM REFERËNCIA: 	 LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ALUGADO 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADEIUF: 	 NÚMERO: 
ENDEREÇO: 	 CEP:  
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO;  

CONTA TOS 
TIPO DE CONTATO 	1 	 DESCRIÇÃO 

2 



QUADRAS E CINEMAS  
QUANTIDADE DE QUADRAS: 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 

A TIViDA DES DESENVOL ViDAS 
OBJETO SOCIAL 
OBRAS DE 1 ERRAPLENAGEM:CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE EDROC.LADM1MSTRATIVO 
URBANIZACAO - RUAS PRACAS E CAI CADASOBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE.ftRAS OBRAS DE 

FORMA DEATUA CÃO 
RUBRICA 

Estabelecimento Fixo 

LISTA DEATMDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

421110100 CONSTROCA0 DE RODOVIAS E FERROVIAS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

433049900 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIHCIOS EM GERAL 

38 1220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTIGAS 

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

REPRESENTANTES E OSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁR/O,7NTEGRÀNTES 
CPF(CNPJ 	 NOME QUALIFICAÇÃO 	PARTICIPAÇÃO 

2683332353 	 JOSE FELIX DA COSTA FILHO administrador 	 1 
ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENT/FfCA çÁo DO SOLO E DA A 77VOA DE 
ÁREA FISICA OCUPADA: 	 0, 00m2  QTD. DE SALAS: 	 O 

2 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS 	 
RUBRICA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
CNPJ; 14.795.69010001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Ce d.o emitida gratuita 'ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Em tida às 05:33:33 do dia :811112021 <hora e data de Brasília>. 
VáIi.a até 27/05/2022. 
Códi' * de controle da certid .: 3BC3.40FA.B175.42BA 
Qualque 	ura ou emenda invalidará este documento. 
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RUBRICA  

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 	14.795.690/0001-27 

Razão Social: J F DA COSTA FILHO E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA NELSON SERENO 155 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA / 65760-000 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a errpresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Terro de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/05/2022 a 17/06/2022 

Certificação Número: 2022051901385617600249 

Informação obtida em 31/05/2022 08:26:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

h 
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FLS 	  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ4UBRICA_b 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 018259/22 
	

Data da 	 17/03/2022 19:42:19 

Inscrição Estadual: 123747430 	CPF/CNPJ: 14795690000127 

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME 

Endereço: 	RUA NELSON SERENO, 155 CEP 65760000-CENTRO 

• efone: 	(99)36631211 	Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799. de 19112/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/0712022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portol.3cfaz.ma.gov.br/,  chcando no item 'Certidões' o em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa. 

Data Impressao: 29/03/2022 07:51:54 



CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 	Ik 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHI$ 	  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENEPRICA 	 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 041534/22 Data da 	22/03/2022 17:53:42 

Inscrição Estadual: 123747430 	CPF/CNPJ: 14795690000127 

Razão Social: J E DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME 

Endereço: 	RUA NELSON SERENO, 155 CEP: 65760000 - CENTRO 

Sefone: 	(99)36631211 	Município: PRESIDENTE OUTRA UF: MA 

Certificamos que, após a realizaçao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
://portalselazma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validção de Certidão Negativa 
ébito". 

Data lmprøssãn' 29/03/2022 07:50:56 



DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Endereço: RUA NELSON SERENO 
Número: 155 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
22/12/2011 

Código de validação: AEB4C571 833F 1 C2CD5E8EOEDAO9646F8 
Data de validade da certidão: 02/06/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL 

cC4C5.eO.J  
PROC. ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - CNDA 

Número: 00001078592022 
Data de expedição: 04/03/2022 08:10:42 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA 
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.690/0001-27 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 



Endereço: RUA NELSON SERENO 
Número: 155 
Município: PRESIDENTE DUTRA 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: CENTRO 
Estado: MA 

Data de início de atividade: 
22/12/2011 

Código de validação: 689F4FE1 E07FA9361 AEE03B3AOEBC649 
Data de validade da certidão: 02/06/2022 
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL - IPTU -TFL - ISS 

FLS 	 
RUBRICA 	..Á 	

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Oiro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
Número: 00001078602022 

Data de expedição: 04/03/2022 08:11:28 

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA 
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.69010001-27 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 14.795.690/0001-27 

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

   

ERTIFICADO 
20220087906211 o. e  

PROC. ADMINISTRAM 
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RUBRICA 	  PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.795.690/0001-27 
Certidão n°: 1978214/2022 
Expedição: 19/01/2022, às 10:05:46 
Validade: 17/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-27, MÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

	
Á;~1_ 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurí..ics 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri.açõfrs 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent-Jaos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust - , a 
emolumentos ou a recolhimentos det 
de execução de acordos firmados p 
Trabalho ou Comissão de Concilia 

minados em lei; ou decorrentes 
e o Ministério Público do 
via. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
Termo de Abertura 	FLS 	  

RUBRICA 	  
Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n° 

14.795.690/0001-27, Número de Registro (NIRE) 21200768660. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/12/2011 

*to constitutivo: 21200768660 

Presidente Dutra, 01/01/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 	 JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 
CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 2703 	 CPF 268.633.323-53 



ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N°1 50 B - Centro - Presidente Dutr.' 
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ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
FIRMA: 
	

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
	

RUBRICA 	 
ENDEREÇO: 
	

RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: 
	

PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 	14.795.690/0001-27 
	

INSC. EST.: 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 	31/1212021 

NIRE: 21200768660 
BALANÇO GERAL 

ATIVO 
1 ATIVO CIRCULANTE  

1,1 . DISPONIBILIDADES 
1.1.1 	CAIXA 	  
1.1.2 Bancos 	  
1.1.3 Estoque 	  

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
12.1 	Duplicatas a Receber 	 

1.2.2 	(-) Duplicatas Descontadas 	 
1.2.3 	Contas a Receber 	  

1.2.4 	1CM a Recuperar 	  
1,3 ESTOQUES 

1.3.1 	Mercadorias 	  

1.3.2 	Mercadorias Isentas 	 

1.3.3 	Matéria Prima 	 R$ 

	

1.3.4 	Prod. Industrializados 

	

1.3.5 	Prod. Farmaceuticos 	 
2 ATIVO PERMANENTE  

2,1 IMOBILIZADO 

	

2.1.1 	Imóveis 

2.1.2 	Máquinas e Acessórios 	 R$ 	 258.600,00 

2.1.3 Veículos 	 R$ 	 90.000,00 

2.1.4 	Móveis e Utensílios 	 R$ 
2.1.5 Instalações 	 R$ 	 189.654,00 

2.1.6 Ferramentas 	  
2.1.7 Construção em Andamento 	 

2.1.8 	(-) Dep. Acum. do Imobilizado 
2.1.9 
TOTAL ATIVO 

PRESIDENTE DUTRA-MA 

JOSE FELIX DACOSTA FILHO 
CPF 268.633.323-53 

R$ 258.960,00 

R$ 245.621,00 

R$ 1.139.669,52 

R$ - 

R$ 891.978,64 

14~y 
3.074.483,16 

31/12/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 



.*,INtSTRATLVO  

RUBRICA -- 

3,1 . EXIGIBILIDADE 
3.1.1 	Fornecedores R$ 816.520,00 

3.1.2 	Funcionarios a Pagar R$ 118.800,00 

3.1.3 	Empréstimo Industrial 

3.1.4 	Irnp. de Renda a Recolher R$ 78.080,92 

3.1.5 	1CM a Recolher 
3.1.6 	IPI a Recolher 

3.1.7 	PIS slFaturamento a Recolher 

3.1.8 	Cont. Sindical a Recolher 
3.1.9 	FGTS a Reclher 9.504,00 

3.1.10 	INSS a Recolher R$ 9.504,00 

3.1.11 	Ordenados a Pagar R$ - 
4 PATRIMONIO LÍQUIDO 

4,1 CAPITAL 
4.1.1 	Capital Social R$ 800.000,00 

4.1.2 	(-) Capital a Integralizar 

4,2 RESERVAS DE CAPITAL 

4.2.1 	Res. Correção Mon. do Capital 

4.2.2 
4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

4.3.1 	Res. Reavaliação dos Bens 

4,4 RESERVAS DE LUCRO 
4.4.1 	Reserva Legal R$ L4' 275.623,00 

4.4.2 	Contas Particulares R$ 4v" 185.642,00 

4,5 

4.5.1 	Lucros acumulados 

4.5.2 	(-) Prejuízos Acumulados 

4.5.3 	Lucro do Exercício R$ 780.809,24 

TOTAL PASSIVO R$ 3.074.483,16 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF 268.633.323-53 CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 
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Lauber de Jesus Santos Lobato 
Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.7 

Rua Nelson Sereno N°1 50 B - Centro - Presidente 

FIRMA: 	J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

ENDEREÇO: 	RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

CIDADE: 	PRESIDENTE OUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 

CNPJ: 	 14.795.69010001-27 	 INSC. EST.: 	 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 	 3111212021 

NIRE: 21200768660 

BALANÇO GERAL 

PASSIVO 
3 PASSIVO CIRCULANTE 



* RECEITA BRUTA R$ 3.493.704,00 
* RECEITA LIQUIDA R$ 3.493.704,00 

* 
CUSTO DE MERC. VENDIDA R$ 2.292.459,01 

1.201.244,99 * LUCRO BRUTO R$ 

DESPESAS OPERACIONAIS 

* DESP. ADMINISTRATIVAS 	 R$ 144.149,40 
* DESP. FINANCEIRAS 	 R$ 120.124,50 
* DESP. VENDAS 	 R$ 96.099,60 
* OUTRAS DESPESAS 	 R$ 60.062,25 R$ 420.435,74 

* LUCRO LÍQUIDO R$ 780.809,24 
* IMP.DE  RENDA R$ 78.080,92 
* LUCRO REAL R$ 702.728,32 

11* 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
	

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF 268.633.232-53 
	

CRC-MA 2703 CPF 106.589.713-87 

ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-87 

Página 4 de 10 

2.- 
MINISTRATIVO Rua Nelson Sereno N'150 B - Centro - Presidente D 

FIRMA: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEP 65760-000 

PRESIDENTE OUTRA 	 ESTADO: 	MARANHAO 

14.795.690/0001-27 	 INSC. EST.: 123747430 

FLS 	  
RUBRICA 	  

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2021 

NIRE: 21200768660 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

1~ 



298.756.00 
286.520,00 
254.682,00 

258.963,00 
245.782,00 
265.780,0 
245.620,0 
246.851, 
389.561 

245.68 

356.80 
398.70 

3.493.70 
1.139.66 
4.633.373, 

.00 
,00 

,00 
,00 

ESTECOL - Escritório Técnico Contábil Lobato 	Página 5 de 10 
Lauber de Jesus Santos Lobato 

Téc. Cont. C.R.C.-MA 2703/0 - C.P.F. 106.589.713-87 
Rua Nelson Sereno N11 50 B - Centro - Presidente Dutr 	N05.00-1  

PROC. ADMINISTRATIVO 
FIRMA: 	 J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

ENDEREÇO: 	 RUA NELSON SERENO, N° 155,SALA A-CENTRO- CEFF00000  

CIDADE: 	 PRESIDENTE OUTRA 	 ESTADO: 	MARIIURICA 	  
CNPJ: 	 14.795.690/0001-27 	 INSCRIÇAO 123747430 

ENCERRAMENTO EM: 	 31/12/2021 
NIRE: 21200768660 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS 

DÉBITO 
ESTOQUE 

Estoque no inicio do Exercício   R$ 	1.018.271,53 
ENTRADA 

Janeiro 
Fevereiro 
Março 
Abril 

Maio 
Junho 

Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 

Novembro 

Dezembro 
SUBTOTAL 
LUCRO BRUTO 
TOTAL 

	  R$ 	258.971,00 
127.965,00 

	  R$ / 	145.600,00 

	  R$ jt7 	128.971,00 

	  R$ 	256.745,00 

	  R$ 	165.790,00 

	  R$ 	145.682.00 

	  R$ 	3.432.128,53 

	  R$ 	1.201.244,99 

R$ 	4.633.373,52 

R$ 	289.725,00 

R$ 	236.890,00 

R$ 	275.641,00 

R$ 	226.987.00 

R$ 	154.890,00 

CRÉDITO 
SAlDAS 

Janeiro   R$ 
Fevereiro   R$ 
Março 
Abril   R$ 
Maio   R$ 
Junho   R$ 
Julho   R$ 
Agosto   R$ 
Setembro   R$ 
Outubro   R$ 
Novembro 	  R$ 
Dezembro 	  R$ 
SUBTOTAL   R$ 
ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO   R$ 
TOTAL 
	

R$ 

LI. JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
CPF 741.734.0 268.633.323-53 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CRC - MA 2703 CPF 106.589.713-87 



ÍNDICE 

= 2,45 2.536.259,16. LC= 	AC 

PC = 1.032.408,92 

EG= 	PC+ELZ = 1.032.408,92. 

PASSIVO CIRCULANTE 

D) INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) 

EG = 	PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO. 
ATIVO TOTAL 

v 
ÍNDICE 

= 0,34 

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO 

AT = 	 3.074.483,16 
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FIRMA: 	 J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

ENDEREÇO: 	 RUA NELSON SERENO N° 155- SALA A CENTRO CEP:6 

CIDADE: 	 PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: MARANH
0t. AHMINE 

- - 
CNPJ: 	 14.795.69010001-27 	 INSC. ES v. 12.374.743-0 

ENCERRAMENTO EM: 	 3111 212021 	 FLS 
NIRE: 	21200768660 RUBRICA 

.00 0 
TRATIVO 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2021 

COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

A) - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = ATIVO CIRCULANTE +REALIZAVELA LONGO PRAZO 
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGO PRAZO 

ONDE 	AC+RLP = 2.536.259,16. 

ÍNDICE 

= 2,45 

    

PC+ELP = 	 1.032.408,92 

8) - 'NDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

SG= 	 ATIVOTOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELALONGO PRAZO 

ÍNDICE 

SG: 	AT 
	

3.074.483,16 	. 	= 2,98 

PC+ ELP 	 1.0323408,92 

C) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC = 	ATIVO CIRCULANTE 

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
CPF: 268.633.323.53 
SOCIO ADMINISTRADOR 

LAUBER DE JESUS SANTOS LA 0 
CPF: 106.589.71387 

CRC 2703/MA CONTADOR 

  

   

    

    

    



NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 1.644.280,52 (um milhão e seiscen 
oitenta reais e cinquenta e dois centavos) 

e quarenta e quatro mil e duzentos e 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 1.032.408,92 (um milhão e trinta e doi 
e dois centavos) 

centos e oito reais e noventa 
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FIRMA: 	 J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: 	 RUA NELSON SERENO N° 155- SALA A CENTRO CEP:6-OJIQO  
CIDADE: 	 PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 	MARAN 
CNPJ: 	 14.795.690/0001-27 	 INSC. EST. 

123744 C. ADMINISTRATIVO 
ENCERRAMENTO EM: 	 31/12/2021 	 FLS 	  
NIRE: 	21200768660 	 RUBRICA kr- 

NOTAS EXPLICATIVAS  

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins 
econômicos, com sede Rua Nelson Sereno N° 155 Sala A, Bairro Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA, com 
inscrição no CNPJ: 14.795.690/0001-27, constituída em 22/12/2011, tem como finalidade principal a atividade: 4313-4/00 
- Obras de terraplenagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de resíduos 
perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-8/01 - 
Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de 
pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de 
automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas 
urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas. 

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n° 123/2006 
e suas alterações. 

NOTA 03 - CADASTRO 
A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, possui os seguintes registros: 	 - 
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n° 
21200768660 

b) CNPJ 14.795.690/0001-27 

NOTA 04-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de 
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e 
depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 07- CONTIGÉNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 

NOTA O8-RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de Construção de edifícios, Obras de alvenaria para pessoas físics, 
jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes. 

NOTA 09 - DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 



FIRMA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CNPJ: 
ENCERRAMENTO EM: 
NIRE: 	21200768660 

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
RUA NELSON SERENO N° 155- SALA A CENTRO CEP 
PRESIDENTE DUTRA 	 ESTADO: 
14.79569010001-27 	 INSC. EST. 

31/12/2021 

MARAPC. ADMINISTRA IVO 
112.374f Ék0 

	RUBRICA 
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NOTA 12- PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 2.042.074,24 (dois milhões e quarenta e dois mil e setenta e quatro reais e vinte 
e quatro centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais) e R$ 1.242.074,24 (um milhão e 
duzentos e quarenta e dois mil e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) referente à Reserva de Lucros conforme 
preceitua a Lei n O  11.638/2007. 

NOTA 13 - RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 2.536.259,16 (dois milhões 
e quinhentos e trinta e seis mil e duzentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), com saída de recursos pelo 
reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor 
de R$ 1.032.408,92 (um milhão e trinta e dois mil e quatrocentos e oito reais e noventa e dois centavos), tendo saldo 
positiva em valor correspondente a R$ 780.809,24 (setecentos e oitenta mil e oitocentos e nove reais e vinte e quatro 
centavos), sendo este o RESULTADO DO EXERCIdO, e R$ 461.265,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e duzentos 
e sessenta e cinco reais) valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

 

PRESIENTE DUTRA - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

   

JOSE FELIX DA COSTA FILHO 
CPF: 268.633.323-53 
SOCIO ADMINISTRADOR 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CRC 2703/MA CONTADOR 

o 



Página 9 de 10 

Termo de Encerramento 
	ç)) OQO eO\Qci  

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

Nome do Livro: DIÁRIO 
	

RUBRICA 	  

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA. 

Presidente Dutra, 31/12/2021 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 	 JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 

	

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

	

CRC/MA 2703 	 CPF 268.633.323-53 

o 

    

     



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

cá, cqo5.oçl  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 

Certificamos que o ato da empresa J. E. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

k, 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 16:46 SOB N 20220521034. 
PROTOCOLO: 220521034 DE 29/04/2022. NIRE: 21200768660. 
J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 03/05/2022 
enipresafacil .ma . gov .br 



Assinante(s) 

10658971387 

26863332353 

Nome 	 CRC/OAB 

LAUBER DE JESUS SANTOS 
LOBATO 

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO 

MA2703 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 	 JUCEP4A 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 	Oà CQO cC 11 a'à- 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL RUBRICA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205557640 em 03/05/2022, protocolo 220521034. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil. ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Número de Registro: 	21200768660 

CNPJ: 	 14795690000127 

Munícipio: 	 Presidente Dutra 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	6 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

/ 
JUCEMA 

» 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2022 16:46 SOB N 20220521034. 
PROTOCOLO: 220521034 DE 29/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205557640. MIRE: 21200768660. 
J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUíS. 03/05/2022 
eznpreaafacil 	gov .br 

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



111 

Á~~ 

31/03/2022 10:57 

CRÇ;: 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDAD' 
DO MARANHÃO 

( ).C(iCSCCJ  

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	  LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
REGISTRO 	 MA-002703/0-0 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 . 

***597.3** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 31/03/2022 as 10:54:33. 
Válido até: 29/06/2022. 
Código de Controle: 164081. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



D 

PODER JUDICIÁRIO 	PROC. ADMINISTRATIVO 
iiiii 	Á4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MAFt1ÃO 

11111 	 DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE 
PRESIDENTE DUTRA-MA 	RUBRICA 	  

FÓRUM EURICO GASPAR DUTRA 
Fórum Eurico Gaspar Dutra. Rua CT1I, QD-17, SINO, Colinas Park, Presidente Outra— MACEP:65760-000. 

Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dístjduttjma.jus.br  

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS  

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a reque 
rimento verbal de parte interessada, que consultando o `sistemainformatizado de 
andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico, 
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, 
Falência e/ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 
sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de 
janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇOES 
DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME (NOME FANTASIA: F 
& F CONSTRUÇOES LTDA). pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 14.795.690/0001-27, estabelecida na Rua Nelson Sereno. n° 155, Centro, 
Presidente Dutra/MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e 
passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria Judicial da 10  Vara, aos 11 
dias de abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu,, servidor do Judiciário, 
consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu, Francisca 
Maria Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade ehdou 
fé. 

- 	__,1_ 	. 	 4  

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARRS 
Secretária Judicial da i  Vara1Distribuiçã 

Matrícula TJMA 193987 

SeIdeFiallzacãO4 
Poder Judici 
1ibuna4 deiusilça 

doMaraehlo 

L. 	Ato Judicial 
Oneroso 

000000869992 

Observações: 
a) A informação de NOME, CPF CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

c 	ser conferida pelo interessado e destinatário; 
o  - 	b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de 	d. 

o (E 	Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão) 

I 

	

	 certidão é valida apenas para maiores de 18 anos:  
4LA1e feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância eJ'uventude. 
de Cartas Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam 
processos arquivados ou baixados definitivamente. 

tit rida 

orfna 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:OOHS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

RUFIRICA-T~~ 

Itu..&çÃo DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS - ANEXO IX 

Comprovamos para os devidos fms que a empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.795.690/0001-27, por intermédio de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador da Carteira de Identidade n° 
110054021-0 - CREAJTVIA, e do CPF n° 268.633.323-53, residente e domiciliado na Rua CT 03 Quidra 06 Lote 27 Casa n° 27 - 
bairro Colina Park, no Município de Presidente Dutra - MA. Declara para fms de participação na TOMADA DE PREÇOS n 
002/2022, que possui em vigor os contratos abaixo relacionados. 

Os serviços abaixo discriminados de forma satisfatória, com eficiência e qualidade, nada tendo que a dsabone. 

1-CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de São domingos. 
Contrato n° TPOOI.090820l9.013.024.2019. 
Objeto: Serviço de Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 
Inicio da Obra: 09.08.2019 

	
Conclusão da Obra: 10. 11.2019 

Valor Total: 392.208,08 	 Executado: 1001/9 	 Saldo a receber: 58.831,21 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues; Leal 

	
Função: Engenheiro Civil 

CREA-MA - Registro Nacional n° 110542152-0 
	

Responsável Técnico. 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 - Obras de Terraplenagem. 

2-CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Graça Aranha 
Contrato n° CP n°002. 10062020iTP002/2020. 
Objeto: Serviço Pavimentação Asfáltica e Blocos em Ruas do Município. 
Inicio da Obra: 10.03.2020 	 Conclusão da Obra: 09.09.2020 

CREA-MA - Registro Nacional n° 110542152-0 	 Responsável Técnico. 

Valor Total: 1.869.516,91 	 Executado: 90.% 	Saldo a receber: 671.993,61 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal 	 Função: Engenheiro Civil 	

1~~ 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 - Obras de Terraplenagem. 

3-CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Tuntum 
Contrato n° CP n°129/2021 
Objeto: Serviço Reforma das escolas do Município. 
Inicio da Obra: 10/05/2021 

	
Conclusão da Obra: 12/08/2021 

Valor Total: 1. 181.982,22 	Executado: 80.% 
	

Saldo a receber: 472.793,00 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal 

	
Função: Engenheiro Civil 

o 

	
CREA-MA - Registro Nacional n° 110542152-0 
Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00 - Obras de Terraplenagem. 

Responsável Técnico. 

4-CONTRATANTE 
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA 
Contrato a° CP n°012/2021 
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 
Inicio da Obra: 02.06.2021 
Valor Total: 550.000,00 	Executado: lO.% 
Responsável técnico: Mauricio Rodrigues Leal 
CREA-MA - Registro Nacional n° 110542152-0 

dos prédios de Barra do Corda e Grajau. 
Conclusão da Obra: 01.06.2022 
Saldo a receber: 550.000,00 
Função: Engenheiro Civil 
Responsável Técnico. 

Atividade Principal da empresa: 43.13.4-00-- Obras de Terraplenagem. 

Valor do saldo de contratos e dos contratos novos atualizados ate a presente data já descontado as medçóes executados e recebida. 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS EM ANDAMENTO ATUALIZADO 	 RS 3.993.707,21 

- 	4 -
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Rua Nelson Sereno, n1-' '" '5 	a A, Centro - Presidente Dutra - MAf'ÇEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.prjos@gmai1.com  

o 

r2 

Presidente Dutra - MA. 01 de junho de 2022. 
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Presidente Dutra - MA, 01 de junho de 2022. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00212022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:00 HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA ANEXO X 

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, com sede na Rua Nelson Sereno n° 155 - Centro no Município de Presidente Dutra - 
Maranhão, representada neste ato pelo Sr. Jose Felix da Costa Filho, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de Identidade n° 037.372.422.009-4 SESC-MA, inscrito no CPF n° 
268.633.323-53, residente e domiciliado em Presidente Dutra/MA, e o Sr. Maurício Rodrigues 
Leal, responsável técnico da referida empresa, documento de Identidade n° 0481.155.720.132 
SSP-MA, e inscrito no CPF n° 250.928.473-87, brasileiro, casado, engenheiro civil com registro 
no CREA n° 110542152-0, DECLARO, nos termos do edital da licitação Tomada de Preço n° 
002/2022, que, por liberdade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim 
tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições 
do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execução dos trabalhos, assumindo 
assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta 
como justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Declaramos ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

    

    

Rua Nelson Sereno, n 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com  
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:OOHS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO V 

J. E. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 14.795.69010001-27, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho portador da Carteira de Identidade 
n. 110054021-0 - CREA-MA, e do CPF ng 268.633.323-53, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Presidente Dutra - MA, 01 de junho de 2022. 

o 

Rua Nelson Sereno, n 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com  
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:001-IS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

O 	-CA Dp.ÇOj 2t- 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	 
RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO - ANEXO IV 

A Empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, com sede na Rua Nelson Sereno n° 155— bairro Centro no Município de Presidente Dutra - 
Maranhão. Declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 20 do art. 32 da Lei n.° 
8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar 
da TOMADA DE PREÇOS N° 00212022, garantindo-se pela autenticidade dos documentos 
apresentados 

Presidente Dutra - MA, 01 de junho de 2022. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00212022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:00HS 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

C 0qc3.Ç0..  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - ANEXO XI 

A empresa E & E CONSTRUÇÕES LTDA, sediada na cidade de Presidente Dutra - MA, na 
Rua Nelson Sereno n° 155 - bairro Centro, com CNPJ n° 14.795.690/0001-27, por seu 
representante que o Sr. Jose Felix da Costa Filho, portador do CPF n° 268.633.323-53, inscrito 
no CREA-MA, sob n° 110054021-0, declara em atendimento á condição prevista no Edital da 
Licitação TOMADA DE PREÇOS n° 002/2022, que o Sr. Mauricio Rodrigues Leal, portador do 
CPF no 250.928.473-87, e inscrito no CREA— MA, sob o registro nacional n°110542152-O, é o 
nosso indicado como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da 
licitação em apreço. 

Presidente Dutra - MA, 01 de junho de 2022. 

  

  

Rua Nelson Sereno, n2  155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 mail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com  
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Presidente Dutra - MA, ho de 2022. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 01 DE JUNHO DE 2022 AS 10:OOHS 
LOCAL: PREFEIRUTA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

c o(4O.00i.o- 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA AR1A 	1k4_  

Eu Sr. José Felix da Costa Filho, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade/RG no 037372.422.009-4 SESC MA e inscrito no CPF sob o n° 268.633.323-53, 
como representante devidamente constituído de empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 14.795.690/0001-27, doravante denominado, para fins do disposto no 
Edital da presente licitação, da TOMADA DE PREÇOS N° 00212022, declara, sob as penas da 
lei em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 , foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da TOMADA DE PREÇOS N° 
002/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS N° 
002/2022, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
MA antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
informações para firma-Ia. 

Rua Nelson Sereno, n2  155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000 
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 861659/2022 
Emissão: 07/03/2022 

Validade: 03/09/2022 

Chave: 8032b 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

PROC. ADMINISTRATIVO 

	 FLS 	  
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados im e s 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(i 	 âo quites 	s 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-M 	 iii ãaa a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

CNPJ: 14.795.690/0001-27 

Registro: 0000011200 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 800.000,00 

Data do Capital: 05/11/2014 

Faixa: 4 

Objetivo Social: OBRAS DE TERRAPLENAGEM. CONSTRUCAO DE RODOVIAS, VIAS E FERROVIAS; CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 
INSTALACÃO E MANUTENCAO ELÉTRICA (ILUMINACAO PUBLICA); OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRACAS. CALCADAS), CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (ATERROS); OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (TEXTURA). 
OBRAS DE FUNDACAO, OBRAS DE ALVENARIA, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPA FOSSA); 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO AMBITO DAS 
ATRIBUICOES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO). 

Endereço Matriz: RUA NELSON SERENO SALA A, 155, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 30103/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011 200EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA 

Registro: 1918787018 

CPF: 063.206.413-71 

Data Inicio: 09/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/12/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 71  DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMINADO COM ART. 25 DA 
RESOLUÇÃO N'218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

f!I 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 

Registro: 1105421520 

CPF: 250.928.473-87 

Data Inicio: 04/0212019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/1212022 

Titulos do Profissional. 

G',  
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hiips;//craa-nia.siiac.com.br/pubiico/,  com a chave 8L)32b 1 

Impresso em: 07/03/2022 às 1540:06 por adapt, ip: 191.6.22.177 0 



ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: xxx 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 
RUBRICA 

Página 2/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 861659/2022 
Emissão: 07/03/2022 

Validade: 03/09/2022 

Chave: 8D32b 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

	Sécios 	  

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA FILHO 

CPF: 268.633.323-53 

Função. EMPRESARIO 

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA JUNIOR 

CPF: 601.718.943-32 

Função: EMPRESARIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: tittpsí/crea-ma.sitac.com.br/pubticof,  com a chave: 8D32b 

Impresso em: 0703/2022 às 15.40:06 por: adapi, ip: 191.6.22.177 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 863235/2022 
Emissão: 31/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: aawbD 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISCA 

Lei federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

(C4 ODC  
PROC. ADMINISTRATIVO 

	 FLS 	  
CERTIFICAMOS 'ue o profissional memionado encontra-se rejistrads, neste C,u'iseftio nos lermos do Leu 5 194.66 cc 4'12l06 
dados aoma CERTIFICAMOS ainda, face o estarieterumento nos artigos Sf1 e Sl da retendo Leu, Que o interessadonRtJ RtC'°  debi o 
CRE A-MA 

	Int.msado(a) 	  

Poliorial MAURICIO ROORIGUES LEAL 

Registro 1105421520 

COE 2S0 928.473-117 

Tipo de Registro Registro Definitivo de Profissional IDIPLOMADO NO PAISj 

Dtta de iislru 25IO2;1999 

	 Título(s) 	  

GRAOUAÇAO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Alrubu'ção xss 

	 Descrição 	  

ERTIDÁO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(o'es) no(s) elementofsf contido(s) neste documento, esta Cerlidao perdera a sua validade 
para todos os efeitos 

- Esta certidão perdera a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Valido em todo território nacional,  

Ultima Anuidade Paga 	  

Autos de Infração 	 

Naia 

Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa. i. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Registro: 0000011200 

CNPJ 14.795 5900001-27 

Data Inuo. 04102/21219 

Data Em lrtdenudo 

Data F  de Contrato 31 1212022 

Tipo de Resoons,abuludade RESPONSAVE L TÉCNICO 

la 	'l 

5 a,iantic.uias ese (.eei'lAcu r,nite w w fada n,n uutrss//cz.e jltac,osm.bruuttc& ccar a chave aa*bC' 
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Nome 

Parágrafo único 	Não obstante os termos constantes do caput. a 
	 Folha 3/4 

CONTRATANTE ficará desde logo a ressarcir evcntuai despesa feita pela 
CONTRATADA ou um de seus desde que necessárias. 

CLÁUSULA 6' ) Fica cieiro o foro da Comarca de PresidenLe i)i 

MoriundasA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. cm  ctuc e-

dcueuJad e moecndadc de acoosito. dc ambas as partes. 

F por se acarcu seu acordo, sendo capazes, assinam o 

imstn1nlento. Conscientes e espontaneamente. perante duas testemunhas... 
cada parte. tudo para que produza seus legais e juriicos 
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CONI R.'. íO DE PRESTI'ÃO DE SERVIÇOS COMO 
	 Folha 2/4 

RESPONSÁVEL TECNICO PARA O EXERCICIO 2019. 

Oot.kO,c5  
Contrato de prestaçtlo de serviços de EngeabanaCm PROC ADMINISTRATIVO 
cue 	ante st tarem de um lado 	TAlcR( It 
RODRIGUES LEAL. engenheiro civiL inscrita  n•  FLS 	  
CR[A - MÁ, N° l0542152-0 	e CP a 
250928 47387  e Cedula de 1dentidad& RUBRICA 	  
537421 SSP'MA. com sede à Rio Antonio Piaui s/a 
centro - Presidente Dutra -- MÁ, aqui denominac 
CON1'RATAI)A, e de outro lado a empresa. J. 
DA COSTA FiLho & (IA LTDA. pessoa u ame 
(te ;j-cito privad. e Isenta no CNPJ sob n 
14.795.69010001-27. situada ii Rua Nelson Sertno o' 
155 - A. - Centro -- mota cidade de PRESIDENTE 	 E 
DUTRA - MÁ. neste ato representado pel9 seu 	 18 2 01  
presidente Sr. JOSE FELIX DA COSTA F11,HO 
brasileiro, divorciado. inscr;to no URLA-MA, n' 
11005402 1-Ono excrcio do careu de Administrador da s. 
oinpresa onde nianlém domicilio Nesta cidade 	 o 
Presidente Duna - MÁ, aqui dcncnfinado 
('ONTR.TAN'I'E, sob as SC(ilJiUTCt cium.isulas 	 ° W 

cormtraim.mnis responsaive: 

CLkI 511 kS 1 ) Á ~TRATADA se e mpronicte a assinar 
responsavel 

 
técnico, pelos os serviços prestado como Engenheiro Ci 

CONTRATANTE. 

MINTAS 21 Em contraprestação. a C( )N'FR \ I'Á\ 1 E se 
compromete a p1gar á ~TRATADA os honorários pelos serviço prestmirtú 
Responsas et Técnico no vajor de t.S 5.998.00 (Cinco N'lil e Noveceinos e Noventa 
e Oito Reais§ por mês equivalente a 06 (seis) salario Minirno nacional. 

Parágrafo inico - Qumnquer custos ou despesas exigidos correrbo por 
conta d4 CONTRATANTE, que ficará responsável por sua desídia. na for na da 
—Cláusula 41" do presente instrumento. 

CLÁUSULA 3" A CONTRATANTE declara meeitarac''à À' 
cmraci erizer a preeute p: estaçao uma obrigação de meio. náo dependendo, pais. .te 

ma demanda. 

CE.Át,SCLA 4 ) () presente contraio vigerá aparlir de 02 de janeiro de 
2019 ccn vencimento em 31 de dezembro de 2022. com  uma carga botaria de 10 
(dez, horas semanal ou durante todo o periodo em durarem o contrato descrito na 
"(Cláusdla 1" )" . com a ressal\ a emitida no parágrato único da citada edusula 
contratual. 

('LÁL'SULÁ 5" ).A CONTRATANTE acará com todas as despesas 
Processuais ou extra-processuais, se e quando exigidas, bem como as ienmams 
despesas necessirias ao cumprimento do obeio do presente contrato, assim 
consideradas também e destocamuentos para fora da cidade tia Jatoba - v1A. ingipsi\ e 
para São Luis MA, ficando responsável pelas sua desídia. 
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	ART(s) - 

~1 70081558 

Certidde ..', ssiatiQOlT 

2210512017,08:26 

Chave de Impressão: YY2z2 

v 

A actart*Iâd ,t,sta Ce.1ko onde ser vesãtcete em hUpsi/uua-ma,silac,com,b,fpntllcx./ ~ o dme: YV272 
l,, ,,2Z,'tL,c41 	 t3G,2l4 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de junho de 1973 

N° 785199/2017 
Emissão: 19/05/2017 

Validade: Indefinida 

Chave: YV2z2 

Conselho Regional de Engenharia e Agr~a ck Mranh.o 

 

o 11 cqos.oc.- ic- 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

    

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro la Acervo referente a(s) 
Tcn,ca(s) - ARÍs, constante(s) da Presente CER1IDÃ0, tendo sito comprovada a exccucao e conclusão da(s) obra(s) eJou serviço(s) reisado(s) 
confonne descrição(óes) abaixo. 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

lr-1E-'  -sa-lo(a)  	  

Profissional: MAURICIO ROORIGUES LEAL 

Registro: 110542152-0 

CPF: 2b0.928.473 8/ 

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data bical: 25M01999 

Titulo(s) - 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO (1L 

Alibuição: xxx 

- 	Empresa Contratada 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

1 Netas 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o astado cela vinculado constituirá prova da capacidade técnIco-profIssional da pessoa 
jundica somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser integrado ao Seu quadro bonito por meio de dedareço entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8,666/93, expedido pata pessoa 
juridica contratante, e quem cabe a responsabilidade poio veracidade o oxatidao das ínforrir~es nato contantes É de responsabilidade 
dote Conselho a ve-thcaçao da ~idade proh'onaI em suntarmistade cem a Lei n £194iE5 e NeroIuç&rs do Conselho Fedoral de 
Eagnhsria e Arooaroia - COWEA 

- E,ta 	itae p',w.a a .'aoasv, Cá-tu ÕÁd  

- Fica(m) Excluído(s), no entanto, eis) serviço(s) cujas atribuições não co.npeteíii ao(s) pfofiSsionat(is) era questão. 
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Prefetuia Munícipa9 de Tunturft 
empUt 06.138.911 farão 1 -" 

PROC. ADMINISTRATIVO 

Pertodo do serviço: 16/0212017 a 10/0512011 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
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	 10. Valor 

Valor da ART: R$ 214,62 Pago enr. 2002$2S17 	 Nosso Número: 

Mauricl. Ou-.t1 
Enoen  

	S. Assinaturas 	  

Declamo serem verdec1eas as informações acima 

Leu-el 	 data 

-- 	1 9. Irutartr.sçàos 	 - 	 

" A APT é válida somente quando quitada, mediante aintsentação do comprovante do pagamento ou 

* 	eutei 1 .a ART p000 ser vei-erua3a r 1 om a diae 3Zz 
knpre ad 1fl M ItOl :26 p , . 191.6it58 

6. Dedaraçóes - 	 

7. Entidade da CtaSSe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE s 

	1. Rseponeével Técnico 	  

ROOES LEAL 

TEo - ENGUCEmo CWL 

Empresa cc,etratada J. F. DA COSTA Ri NO & CIA 170* 

2. 

Contratante: PREFETUR& MUMMAL, DE TU~ 

RUA RUA FREDERICO COELHO 	 N': 411 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Tte*an 	 UF: MA 	 CEP: 65763000 

Pa Brasil 

Tetelone: () 3522-1370 	 Em3L 

Contrato: 0051201&-CP 	 Celebrado are: 100117 

Vaor: Ri 807.759,17 	 Tipo de uaitiáEeãe: PESSOA JUICA 1)5 DIj5ITO PiJbth;O 
Ao lnstituaonai Ouos 

INICIAL 
QQJ DUAL 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FL 

RU 
Registro: 000001120-0 

CPFICNPJ: 06.138.91110801-56 

Página IJI 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART c REA- M A jj 	6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20170081558 

Co~ Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

o 	3. Dados da Obra/Serviço 	  

Praprieláiio: PREFEITURA MUNICIPAL 06 TUNTUM 	 CPFICNPJ: 06.138.911/0001-65 
ESTRADA POVOADOS 	 N°-  SIN 

Complemento: 

Cidade: Tuetien 

Tetctonrr (90) 3522-1370 	 [nzut: 

Coordenadas Geográficas: Latitude: -8.255148 Longitude: -44644762 

~de Injeto: 16/01/2017 	 Previsão de término: 17/0712017 
Finalidade: Infroestrutura 

	4. Atividade Técnica 

7- EXECUÇÃO 
	

Quantidade 	 Unidade 
53 EXFCUCAO >X~ADES DE ART. - fl699 - SERVICOS AFM E CORRELATOS EM 

	
26,00 	 km 

(JURAS EM IERRAPLENAGEM 

Após a conclusão das atividades técnicas o isãaiunal deverá proceder a baixa desta ART 

	S. Observações 

Au dc oxeaiçtio do Serviço de Reci.çeraçâo de Lsfrdda Vtonn 	de 26.000 km, Da Bifurcação que as . . povoado Airada, possiindo 
pelos p emarlos Sraxa Goside Placas ate o povoslo Violáo na BR 226 nu ~~ de Tuntumn - MA. 

Bm: POVOADOS 

UF: MA 	 CEP: 537531300 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO co 
ATESTADO 

Resolução N 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

N° 785200/2017 
Emissao: 19/05/2017 
Validade: Indefinida 

Chave; DzuZ 

CnneeIhn Regional de engenharia e Aqrnnnmtt do ~anho 

PROC. ADMINISTRATIVO 

CERTIFICAMOS, para os ctovidos fins, que consta em nossos arquivos o rotro do Acervo rorerenttR4JR$ÇA 	.ansabsic1do(s) 
lecnica(s) - ANIS, constantes) da Presente CERIIL)ÁO. tendo sido comprovaria a execuçao e conclu-so da(s)o m(s) ou: serviço(s) indicado(s) 
contorrrio descr,ção(ties) abaixo. 

	Dcscnçao 	  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

	kitereasado(s) 	  

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 

Registro: 110542152-0 

CPF: 250928473 87 

Tipo de Registro: DEFINITIVO PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data Inicial. 25/02/1999 

Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atiibusção: w 

	Empresa Contratada 	  

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

	bifonseçies / P&tas 	 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinc*iadc, constituIrá prova da capacidade stcnico-proflssiooal da pessoa 
juridica somente se o responsavel técnico indicado estiver ou venha a sw integrado se seu quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n 8.665/93, expedido pela pessoa 
jundioa contratante, a quem cabo a responsabitidade pala veracidade a exatidão dos informações nele Constantes. É de responsabilidade 
deso Conselho a ver4icoção da atividade prctissiooal em coelorrodade com e Lei rf 5.1a4/6e e Reseiuçccs do Crimseflto Federal de 

e Arpuomnta - COIJItA. 

- L_. 	 u.ee.i 	e.a 	,--, 	 J,i,.e.r ,,r1,. 
- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(si cujas atribuições não competem ao(s) protisruonat(.$) em questão. 

ART(s) 	 

MA20160046454 

A aijtpetlddede d.es Cw~ pode ser verficada eu' taps.Iicom-rna.'aa'  ras.br/psbIk. rama d,ve Oaxx2 
tepoisso es. 221O2c17 Ss 03.3C.11 pec aslepl, ip 1S1.C29,114 

Certidão n 785200/2017 

22/05/2017, 08:38 

Chave de Impressão: flax7 
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O 

PE1TURA MUUCPALDL LARRA DO CO»A 
Ai ES IAIIC CE CAPA( 	DF FI(JICA 

1  

RROCÀDMINISTRATlVO 

Atestar,,,~ para os devidos frrís e e quere iu'retesset posse que nua foim prestados, com ec desempenho e 
nada tendo que desabona e conduta do preetedor, os se'viçus descritos abaIxo e 

com as scouniRUCce: .4rX 
Crn:ron da Emane de 	n' ';10-7E15 
Oojso - 4' do sarvtço de Mee? dc Oamrmimo de Acasse 

1dm. Em i 	Em •lm: 	re n-'m 	- 'na - MÁ. 

t,eal de calizaç7n: Trecho 1, BR226 ao povoado do Marcolino F--st ilio 6.3A111,sr, Trecho ll do pevado Centro do 
Marcoiir,o ao povoado do Centro Maio, eetensAo 10 010km. Trecho 16 da entrada do povoado certro do meio ao 
povoado 03 lagoas, extensão 11 .245km. Tted'to 1V, do povoado 03 lagoas Scr~ laterai esqueide, Cx1ense, 
1010km, Trecho V, co 	oSdcm 03 eçmCs sonIdo ta3n1el dta cmdeesko 1.015tm, no total do 29,709kn', 
Município de Sane aç' Corda 

de 'm ;rr10 13 de rpn10 do 	e 16 da ,mnammOE rIo 2011 f3 

CONTRATANTE
Prefeitura Mnn;cipel de Barra do Corda situala à Rua aeac MarIsta fl 371 - Centro - Barre do Corda -MA, 

PRORPIETARIC 
PRF6I1URA MUNICIPAL DE BARRADO CO!DA -. MÁ. 
CNP.I lo° U8.1t39.798/0001-17, 

IRJA SAIt.0 MAR1 t ES N 71 -- c ON IIO 
TUNTIJM - MA. 

PESSOA JURIOICACONTBATADA 
J '- DA  L )aA 'lL l-1L 3 A L7De 'reoSae a 'sr N'c~'wn Se r eco o a 155 centro 	s,.,ona O rp M 
co CNP-: sob n, 

tI: :Árt]t:r53 

do 'OJ1ISS,,nI r unEm E a0 

SERVIÇOS JLI7ADO3: 
'tmchcl, tmsrcmcsbrm5ZkSl lima 
Srnr'rmp-ts t-'r,; 	mi s'm'aa, Sielmosce Cc cm. 	ti1" 	m'rsm-rn- ri 
(recmmo 6, Edcnsstr 10.1)10 ia 
'Lrrr:içcs trrmtmhmtrsm, Dereiços co t)rms.'ma',aman ':-. 'mmm r.mmmmsdra, ri levestir-'smnín í'ri-rdr'o 
ti-ecticill, Esteetrico 111.24P km 
Serviços Preliminares, Serviços de Ces,notantenlo Tertepenagem, e Revestirrternc Prirnikrio. 
1 recito i\r. Eetersmfco 1.1)37km 	 - 

Serviços Preiirnir.ares, Serviços de Oemuataroento, terraie.iagom, a Revemin-tento PEmOrio. 
1 .omrio '1, l0dcnso 1.035 los 
Sereços Prekm&naras, co omameo. Trspíonso 	 nto  irstrmo. 
0m1ciloo s,n -mmi eu 4ae:Ee 5-raso, 

Barra o ¶i»'E dÇ)s)u9dÇ201 7. 

1 

'José AnaJdo Rocfrigues Sbchede 
2r+ F s - chtt&rt 1ç1rç'a 

Patr Moa. Di, rJAI*JII DO LOIWA 
Frescura .slárcia Áraújo Lsho 
Coordenador de Receita e 
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SOl lilCIUSO = 24,23% 

objeta/ obra = MEL-iORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO/ RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAR U B RICA 
3ocU implantação r  MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA 

pope-mente/ proprletàrio = PREF. MUNO. DE BARRA DO CORDA MA 

data' refer,ncna = 08 DE MAIO iJE 2014111 SINAPI-MAR20.14 11/ SEDES 

1 - TRECHO! => do INClO DA BR-226 ao POVOADO DO MARCULINO 

6,381 krn 	EXTENSÃO TOTAL DESTE TRECHO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
PREÇO PREÇO 

ONIT (R$) TOTAL (R$) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL 138 BaRItA DO CORDA ri C0,1L8 

SERVIÇOS EL1MI$AP.6S: 

1 1 	MoL%zaão / desn-.obdazaça 	 Em 	15000 

de co,a 	 15.00 

1.3 	Acem7amertio de oba'rofe4óo 	 ml 30.00 

1 4 	Adrr4.straç3o local de obras de estradas moda 	 Em 	6,38 

3 	Eec., carga :raesp da mal de la Cal. 5m'eOMT.m2C0ni 	m3 	5.574,44 

32 	dlpa4sarlento de mnet8sic ia 1' caie3oria 	 m2 	21.440,15 
Cemoectç8o de aermo$d/d'Nøp4c PN 

03 	es) c/motonreiadora 1401-IP eolo compressoi 	 m3 	4.286,03 
vIbratoijo 3C 'IP) 

3.4 C'sk: d,''.:"t ......re.it 	ai 	 r-s 	755733 
14 

3. 	0010sv%ac. de ideIforma plexec. de meveat. prlm*río 	m2 	13.01 724 

IV REVESTIMENTO P/OMÃRIO: 

	

4.1 	Es'tavaç8o e case da mleriet cc avast'mc:1 '. 	 'r3 	2603,45 

	

4.2 	T M 	 .aflMT=I0 00km" 	1,13.ka, 33.844,82 

4.3 	Es'aasameato de materiai de revestimento 	 me 	13017.24 
4.4 	Corrpectaç8o de material de ,evestn,er0c. 	 m3 	2.603,45 

IX 	Eslens8o total deste trecho: 

Custo Uoit8ro Absoluto: 

51 	( 

Ç)) GA ç 	D- 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

0.00 

0,00 

6.38100 EU. 

0.00 

0,00 	i 

0.00 

3.01) 

0,00 

por EM 
C

er
tid

ão
  n
°
 78

52
00

12
01

 

o -c 

O 

DISCRIMINAÇÃO Cios SV1ÇOS 	 UNtO QUANT ITEM 

ii DESMATAMENTO: 

2 1 	Desmet. destac. e limpeza 118 árvores de t0OS OS 	
012 	38 236 00 dmetrns 0,15m, extensão 6.381.rr, x5,001irC 

2.2 	
Dce:iet.. destori a li'epeza de o'ores do todos os

m2 	76.57 2,0C 

m2 38.28600 

III TERRPL3N..&GBM: 

diketos 0,15m, extees3o 6.381km sE001araçe 

2 3 	 do sub-leso 

0.00 

0.30 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

oçé &'r.do ioes Ma 
E?1. Ftei: CRPA 1T301D51Ç}53 / 

PESO 
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0,60 

0.00 

0.00 

_3 045 

10.010 km = EXTENSÃO TOTAL DESTE TRECHO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
DISCRIM*IAÇÃO 005 SERVIÇOS 	 UNS) QL'ANT PREÇO UNIT (R$) 

3 1 1501.1Ç de sa SSS1ii000 obras d'/iguo 	rioos) .11 12012,00 

Página 4/8 

ESTADO DO NARAHHÀO 
PEF6iTUA U CW"A& DF BARRA 00 CODA 5 

bjero/ r,bra = MELHORAMERTOS EM CAMINHOS DE ACESSO (RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VIC%N. 

ocaS impJantaçâo = MUNICIPIO DE BARRA CO CORDA - MA 

roonen& proprielário = PREF. MUt'JIC DE BARRA DO GORDA - MA 

J4( efpènna = 08 DE MAIO DE 2014 $1! SHAPi-MAR-2B14 fli SEDES 

2-TRECHO i > do POVOADO CENTRO  DO MARC&JLUNO AO POVOADO DO CENTRO 00 

SERVIÇOS PRELM3INARES 	 - 

1 1 	McbliOaçSu / deID'olzriço 	 Krn 	35000 

12 	P 	ele Cr6  

3 Acideobri5-ofeL2io 	 m' 	 3003 

3 4 	Admnrs5w,5o 3r413  de 1b AI S1r3,j53 nu'a's 	 O 	 0.01 

DESMATAMENTO; 

Desc'H. 	II rp.,1'a cc 0rvore Os todos 	
r12 	80 060 00 dlâcOos O,15rn. o,60rM 10 U30S'r x5.00iasure 

2' 	
.csm43,, oeO'oc. a iorrpem,1 	.-wes0e 500$05 	

n'7 120 3"OOO dlàmelros O 15rn exletls6o 10 OlOon 35,C(Yargur3 	 - 

2 3 	R€L35z3C5o de scb-s'10 	 102 	60.06000 

10 TEAPLEHÀQEM: 

t: 	 1113(l55 de 0103 de lo Co, 	
3 	6 (0010' 1'-2fl0m 

Eshrirncri10 rIs 1A00400 	0 iio5s 	 2 	3).ó3.c0 

C.tcçOs- do orer 	 - 	r1orrno;; 5 
3 3 	($1050; C/r('OIOOOD 	e 8(0 	100501 	 rr'3 

VetCeC '30 HP/ 

D01 Inciuso O  24.23% 

ucoo__ Iç-
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
RUBRICA 	 

O 5 	Conormoç do plr,lofOrrnO p/eoc. de rev050 porn8vlo 

REVESTIMENTO PR%3ARIO 

Focovç6o o cáuga eis reeatees( do 'ees.ent>. 	 ;13 	4.08408 

1 	sxere d esats,-a de r1050DI4l'3fe,1Xl(p 	rr,3 eec 53053,04 

4 3 	eoWos3o 158 rn35r de '1085 ,,e'r8n 	 'fl' 	20 -2f40 
4.4 	Crier.padsçde Os noIseS de I$vetrnento 	 53 	4.054.06 

3X 	EeeieolsOO 30331 dele ticdo' 

3 30 
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PREÇO TOTAL (R$) 	FESC (%) 

X 	Cesto UnIsç;o AbscOjto 30. EM 

o 

SAi(d Eedí(g;e's Mschsdo 
'13,o/: GA58 D31)R1 	1E3 



PROC. ADMINISTRATIVO 

\fJS 	  
RUBRICA 	  
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objetei obra MELHORAMENTOS EM CAM;NHCS DE ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 

lacou implacilação = MUNICÍPIO DE EARRA DO CORDA - MA 

ptt.poneotei proprietaio = PREF. MUN1C, DE BARRA DO CORDA - MA 	 BOI Indt.so = 24,23% 

data! elerênca 05 idE MAIO DE 2014 11/ SINAPI-MAR-2014 Iii  SEDES 

3-TRECHO II! ==> da ENTRADA 00 POVOADO CENTRO DO MEIO ao POVOADO 03 LAGOAS 

11 .246 km = EXTENSÃO TOTAL DESTE TRECHO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
FIEM 
	

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 	SERVIÇOS PRELIM1NARES: 

Mcbilioaçao / desmobiiizaç6o 

2 	Pisca de 35r* 

.3 	Acampamento de ObaJree4õn 

1.4 	Ar4ot.aç. IoO de obras de estradas rurais 

II 	EIESPJArAMENTO 

r)esmat . destoe, a ftrnpeza de Sovores de todos os 
dâmetros 3,15m, extensão 10.010km x5,00Ia.ure 
Desir'tat., destoO, e ltmpeza de árvores de Iodos os 
diâmetros 0,15m. eetens8o 10.010km x5.00largura 

3 3 	Hegu1aroaç8a de soh-Ieto 

Ït3RRAPWILAGOP*' 

.Esc.- carga. knInsP, de mat. de ia Car,  3,1 

?/ 	Esaathamertfr de mel [,3i 40 r' eme;» 0 

Compoctaç8c de a1erf 95% do Proctíxl Nor, .i, 
27 	lamas) Jmo(oniveadora 431,4' e 

vibrtrio 80 HP) 

3 4 	Oceo."uo. .14 ';a)etes Ceia'4 ai ao r' 	e 

33. 	Cordormeç. de plataforma Dexo. de reveSi. primado 

UNtO QUANT 
PREÇO Z,'NFT PREÇO TOTAL 

)R$) 

0.00 

Km 150,00 O 30 

m' 6,00 0.00 

m' 3030 3,00 

Kni 11,25 1 030 

0,00 

m2 67.476.00 0.00 

m2 134 052.00 0,00 

m2 47475,09 0.03 

0,00 

9.624.61 O 00 

3.00 

0,00 

3 0.00 

112 22.941.04 3.00 

0,110 

m3 4.086.37 3,00 

59.648 76 300 

n'o' 22.941 54 '3 00 
m3 4,37 3,00 

11,246 

PESO .'%) 

KM 

por Etd 

21 

77 

	

IV 	REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

	

4.1 	Laca'esç3io e cargo de material de revestimento 

	

2 	Transporte de ma1erat de ieve.stimento DMT=10,009n, 

	

4.3 	Espalhamento de material de revestimento 

	

4.4 	Compsctaçào de motmial de 'esteo 

	

IX 	Esieeso total deste freobo; 

Custo UlOido Àbrotuto' 

in
te

m
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 fo
lh

os
  



Ci- 
PROC. ADMINISTRATIVO 

CO OAONI4AQ 
VOeI SITIJNA Oufl,CIr'aL Cc naRRa COc000t. 

DM10 OUAT PREÇO UNIT R$) 17CM 	 DCSCRJ.EAÇÃO DOS S6R VIÇOS 

150,00 

8,00 

30,00 

.64 

SERMOS PREUMINARES: 

1.1 	Moo!i2ç8' ossrnobilLleç4o 	 Eis 

1.2 	Placa deobra 	 rrr 

1-3 	Aoimpame rito de obOO'M4orio 	 rn 

1.4 	Adm;AstraçCo !Oc.at de eMos de estradas rura.s 

6.222.00 

12444,00 

6222.00 

Cl DESMATAMENTO: 

OlOmetros O. 35r, eMe00Oo 10.Ol7Jlon x5.00-1arura 
destoo. e limpeza de arvores do (odre, os 	

n2 

Oosnrt . destoe, e Impoza do !.rvorec de lodos os 	
nr2 diSmetros C,lSrr, eteesão IC.0I00ie e5.00IaMora 

2 :3 	RiaroeçO' de sub-1114o 	 rr2 

113 	 096,86 

carga. tmnsp " ''-t. cio la Ce' 	
113 

Compsctaç3o de dte,--SIÊK do PrOclor Ncrrnal) do 
	'02 
	

3,48422 

a"eas( cirtoi~c~ma 1 ,P 	'rIo core e'rr- 'r-' 
ribrotoric. 50 !-CP( 
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objeto! obre = MELHORAMENTOS EM CAMINHOS OS ACESSO / RECUPERAÇÃO DE ESTRADA V!Oi 

local! lr1p!antaç0 = MUWICjPIO DE BARRA DO CORDA -MA 

pn,pooeniei proprietário = PREF. MUNIC. DE BARRA DO CORDA - MP, 

datar refarSocia = 00 DE MAIO DE 2014 1/! S1NAPI-litAR-2014 ii! SEDES 

4 TREC1-fO lV==> do POVOADO 03 LAGOAS SENTiDO LATERAL ESQUERDA 

1,037 km = EXTENSÃO TOTAL DESTE TRECHO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 

FLS 
RUBRICA 

0,00 

0,1)0 

(1 0(1 

0,00 

0,00 

COO 

o 00 

0,06 

0.00 

PREÇO TOTAL ($) PESO  1%) 

;rrrstuç. tio. 'a4cteefsc'das Iatsr'oe d'4trii (bii.odea) 

Crinfcrmaç. de piatuitoaTia p/exec, de receaI. 0li$o 

0 	REVESTIRENTO PRO.CÃEtOr 

1' 	Fscaveç8o e caca de inauniet de revestimento. 

-12 	Troaioio dc maioria! de revestirrierSo DMT»22,Oc2çrri 

	

TI 	1.244,40 

2.I1SA8 

	

n13 	423.10 

5.500.25 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.30 

4.3 	Erpalhanrenre 60111515041 de 'des(imonto 	 m 	2.115,48 
1,0 	Cempa64çdo 65 iraledal rio rrraesllrnenlu 	 n3 	42310 
tx 	Esiere,4o total deste ireehO; 

X 	Grato UriCarro Abctr,0. 

e 
E 

AirnD Rrer!grres rAhk 
EOOiC 	t'P,5,O7C375lr .o,r 'MA 



0% 1 - — 
abjeto! obra = MELHORAMENTOS EM CAMINHOS DE ACESSO IRECUPERAÇÃO DE ESTRADA 

ViCMOC. ADMINISTRATIVO 

'l 

'1.2 

1.3 
14 

SERVIÇOS PREUI8INARES: 

1 deinb1açao 	 Kr,) 	150 00 

P1004 de obro 	 m' 	6,00 

Acarnp3rrento de cibrPNefeúótã 	 ri,' 	30,00 

dcninisiraçao local de obras de estradas rurais 	 (m 	1,04 

3 

TERI2APLd?AGEtd: 

.'r..at de 1 a Cai 

0.02 

O 30 

1 242.00 

2 	2111.4.3 

J'Y'sIwç. do r' 	/aaidas a1e"a5 d'agu (9ridns) 

ormso de pIalforma pleccecr. de revesi. primárk'c 

0
 d
oc

u
n

en
to

  r
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local/ implantação = MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA 

proponente/ oroptietárco = PREF. MUNIC. DE BARRA DO CORDA - MA 
data! re!ernce = 08 DE MAIO DE 2014 EI SINÂPi-MAR-2014 /1/ SEDES 

5 TRECHO V==> do POVOADO 03 LAGOAS SENTIDO LATERAL DIREITA 

1,035 km = EXrE3SÃO TOTAL DESTE TRECHO 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
D1SCR8U$AÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNJO QUANT PREÇO UNIT (R$) 

ii DESMATAMENTO:  

DoscriaL, destoc o limpeza de é voc'aa de todOs 04 
cioetros O lSm. extensão 10.010m xb.00largura 
Deamat., deatoc e irpeza rIa arvores de todos o. 
ccrnetro5 015m e4tenstio 10.0101çn, x5,00largura 

2 O 	Rgtciarizacàc de sub-aito 

Espal0arrienro CIa notar -  

C5ct4550 ¶ie ate, t 	5% do Protor NomIal) do P19 
tareaol dmotoav&eciore 	2' 
1ato'1,  80 HPr 

F Ocluso '- 

RUBRICA 	 

PREÇO T'7TAL (RA) 

(1,00 
0,00 
0.00 

o 
0,02 

0,01 

O co 

0.20 

M3 	422.28 

5.459,54  

ri,' 	2.11140 

rn3 	422,28 

n1
r'
i  8

 f
o

lh
as

  

X 	Cisto Unitário Absiut: $ 

5 

ese4 	

e 

431Ç'Ç3 1 MA 

A' 	PEVSTIMEIiTO PROM RIO: - 

o dsoovaç0o e rga de rlete'.al as 	estimerito 

42 	T-ercsporle de mStenrãi do reveelimerclo i)MT1O.00krri 

9 3 	Espalhamanto de msteria1 de revaotccnercto 

4.4 	Cornpactaço de rnaiaricE de 'evsstimerdc 

IX 	Pstanao total deere trecho. 

e'oQ 
0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

.036 

C
e
rt

id
ã
o
  n

° 
7
8
5
2
00

/2
0

17
 

usa- 

22
/0

5/
2

0
1

7
,  0

8
.3

 

e 

rn2 	6.210,00 

.112 12,420,00 

r12 	2145.00 

rn2 	21A17,60 

rn3 	696,52 



C.PF/CNPJ: 05.705.795.1/001-17 

ES 297 

ConImtor1tr ~rE4TUPA PA~CIPAL DI! RARR.A DO CORDA 

RUA ISAAC MARI lES 

Complemento; 	 Bairro: CENTRO 

Cdado. BARRA DO CORDA 	 UF: 5*5. 	 CEP 05950000 
IS-emil 

1 elefone: (99) ~~5 	 Lrnall; pn,etowosk00maiccont 

C0O1OR)' 5151-21315 	 Crdo om 2M1 112015 

VaSa: i4 	 1po tia ro4aoia PRSSOA J&5*A DE IJicS99TO I!S01UCO 

Açao losliluciosai: Oetros 

Stutç5o BAIXA DE 73(7 

A[ortdi&j. SIM 

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRAFSERVIÇO 

Dez 10: DaSal da ANT so Moca (antvtçoa( 

Dota da Siluao' 1010412017 

CPF-ÍCNPJ. 06.76L7941/1001-17 

Batom POVOADO 

UI- MA 	 CEP: 85950000 

3.DadadoCtEtaISzriço ._ ........... 	............. 

i'topldaa)r, PIIEI!1ITURA M1JSSCSPAI DE NARRA DO CIAOJA 

FO 	'SO 00 C.'REf! DO 

Cornptenento: 

Cidade: BARRA DO CORDA 

Ieiekme (90) 3843-0500 	 SisaiS 

Cuesadas Goitfkne. Latikcia -5.544042 Lo itede: .45.240327 

D-.ta de seio: 16105/2918 	 0rnv1sAo da (Ole 	ntO 1611112016 

Fee ledo lntastrdtura 

1 -ATUACAO 

53- EXECUCAO e ATIVIDADES DE A.R.T. - #A0604- TERRAPLENAGEM 
Queottdade 	 Uritd8da 

29,709.00 

i~i3[,Itíc.lo PC .o40s Lei 
En.en -iro cr 	 7. Entidade da Ctaaae 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE E 	 

	 S. Declaraçides 

Página BIS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

	 1 I .II TOOstico 

aucio RODRiGUES LEAL 

ljtLAt ptodasmaI: EEGEN1 Ed390 E1VL 

Er- 

 

J. E. DA COSTA EiLftO & EIA LTCA 

	2 Cootr4tasto 	  

4. At,vidad. TOcaRa 

	S. Obemrvaçõa$ 

ART DE EXECUÇÃO (10 SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE CAMINHO DE ACESSO EM ESTRADA VICIN' 5, CONFORME CONTRATO N-
010-2015, CO MIJNICIPK) DE OARRA DO CORDA - 

6 Atscaa 	 

Dedais sisein catadeiras as inlonr.açôes asma 

da 

1 	 'ia/is 

9. lafriensaçOos 
e ID A ART vAtirlo somente qoando gi,,tadn, meti/asIa 	.ntçl5t do compiuvanta tio gxayvttetSo rei a 

- 	 10. Valor - 

Vakirde ADS: ES 105,95 	Pago era 16(00f2018 

A taOflIkiO iis,Saia AIit asIc tia, re6rcado em: 'isltc-J/o -ao.suIOs.von.brfpst01ecs 'ais ii Ovos CisaOl 
lepra/lisa em: 2201912017 as 9936:12 por aaazi. Ip: ltt629.m4 
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Anotação da Rip 	LoEdde T&sntc - ART 	 ART OBRA / SERVIÇO 
Lei n° 6496, de 7 de dezembro de 1977 

N° r4A20160046454 

1-RU M-ICA 44- 

Nac 
II 

PREF MIJN 

Secre 

21520 
290.920.473-47 

O6.750.7950a6t-1f 

utu,a 
ei, site do CiRR.,'- 

Nacos P50ntero: 8399~ 
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CREA-MA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

809884/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1025, de 30 de outu 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Est'7CMADlMU!JIS 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotaçq(s) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 	 ' 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 
Registro: 1105421520 	 RNP: 1105421520 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RUBRICA 

 

  

Número da ART: MA20170115987 
	

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 16/08/2017 Baixada em: 09/01/2018 

Forma de registro: INICIAL 
	

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 
Complemento: 
Cidade: Tuntum 

Contrato: 009/2818 
Valor do contrato: R$ 947.684,63 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA Pov. BELEM ATE POV MATO VERDE 

Complemento: 

Cidade: Tuntum 
Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 14/08/2017 	Conclusão efetiva: 10/08/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

CPF/CNPJ: 06.138.911!0001-66 
N°: 411 

N°: S/N 
Bairro: POVOADOS 

UF: MA 	 CEP: 65763000 

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 
	

CEP: 65763000 

Celebrado em: 14/08/2017 
Tipo de contratante: PESSOA JIJRIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 
53- EXECUCAO 23.00 quilômetro, 

Observações 	  

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, TRECHO: POVOADO BELEM PASSANDO ELO POVOADO 
TREMENDAL ATE O POVOADO MATO VERDE NO MUNICIPIO DE TUNTUM - MA. DATA DO INICIO DOS SERVIÇOS: 14 DE AGOSTO DE 2017, 
COM TERMINO EM 10 DE AGOSTO DE 2018. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha( 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°80988412019 
12/02/2019, 17:06 

y2y5w 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atrib çóes não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:f/crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: y2y5w 

'7) 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho, n 214, Centro. São Luis/MA 
Tal: + 55(98)2106-8.300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail faleeonosco@creama.org.br  

CREA-MA 

impresso are: 14/02/2019, às 10:40. 



FLS 
RUBRICA  i)  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

a e9lm99 {JielFS d5 
5ngenPira civil 
C56.k 110393427-9 
C 640.601.332-33 
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	 do 
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• CREA-MA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julhon' 214, Centro, São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail taieconosco@creama.org.br  

CNPJ: 06.138.911/0001-66 
O3.00  

PROC. ADMINISTRATIV 
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•r...mpo d. Neoes Cnqrna 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que rios foram pra Lo 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descntos abaixo e com as 
seguintes caracteristcas: 

Contrato da Tomada de Preço ri°  005-2017. 
ART. OBRA E SERVIÇO N° MA20170115987. 
Obieto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com  extensão 23.00?km. 

Local de realização: Trecho: Povoado Belém passando pelo povoado Tremende) ate o povoado Mato 
Verde, no Municipio de Tuntum. 

Período de execução: 14 de agosto de 2017 a 10 de agosto de 2018. 

CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Tuntum. situada à Rua Frederico Coelho n° 411 - Centro - Tur'.turn - MA. 

PRORPIETARIO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
CNPJ N°06.138.Olíf000l-66. 
RUA FREDERICO COELHO N°411 - CENTRO 
TUNTUM MA. 

PESSOA JURIDICA CONTRATADA  
J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA. situada à Rua Nelson Sereno n° 155 - centro - Priderte Outra - 
MA. Inscrita no CNPJ sob a° 14.795.690/0001-27 

CM 

RESPONSAVEL TECNICQ  
Mauricio Rodrigues Leal 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520,1  Cres - MA. 
Registro no Crea - MA: 1105421520. 

SERVIÇOS REALIZADOS: 
Quantitativo segue em planilha em anexo. 

Tuntum - MA, 06 de fevereiro de 2019 ]o 

Rua Frederico Coe'ho n. 411, Centro, CEP 65763-000-Tuntum (MA)-Te[.,  (99) 3522-1270 

Impresso em: 14/02/2019. às 10:40. 
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a 

Prefeitura Municipal de Tuntum 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São LuisfMA 

Te): * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.or9.br  
Impresso Em: 14/02/2019, ão 10:40. 
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Prefeitura Municipal de Tunturn 
CPIPJ: 06.138.911f0001-9,;C- 

LANUMA ORÇAMENTÀRIA - META 

()O4 C  )  

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	 /  
RUBRICA 	  

às o w  

o 

 E 2 
PROPONENTE: PREFEITURA MUMIGZPAL DE TUNTIJALMA 
OBRA. MELHORAMENTO DE ETRADAS VICMAJS NO AJNICtP1O DE 1'UNTUMIMA 

TRECHO, POVOADO ROLEM PASSANDO PELO POVOADO TREMEDP.L ATÉ O POVOADO MATO VERDE • 23 KM 

CONVENCO 10 834334J2016 	 EaMnçEo MMC: 	 23.000.30 

PROCESSO 10 590 O.0I5009412014.5t 
AOL 	25.77% 	 ENCARGOS 5001045: 116.06% 
R.M.ênA: SINAPI JAN€1R012017 SEM DESONERAÇÃO E DRIT MORO 2 NOVEMERO(2016 SEM DESONERAÇÃO 

ITEM DISCRIERNAÇÁO DOS SERVIÇOS 11*0 OUAMT. IAPI E 000,00 SEECISO USARIa 	UnkláflA 	P- 

EKR aoi 
1.0 PROJETO EXECIJTIVOCMETAOI) 

1 's11 	P,EIac,0oo, .. 1.00 AP.',Â.0.4. 	U. 

2.0 RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (META 2) 1 

L 2,1 SERVIÇOS PRELIIANARES j 
P1an)fldCOSlv434'19'a •'r' 11.40 ,VARO000ÃO4UA1,.AS 

2 	..' 7ç43. E 	6--2.1'0 00111130014 4,32 1.00 2111,311032. .4xLI30 	1 
2 	3 00 24,00 :09 o$, 
2. 	44d,-nn,oSavUc. oco uno ¶20 0-201333<4. 0.3,4,10 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juiho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: fsteconosco@creamaorg.hr  

CREA-MA 

Impresso em: 08102/2019. às 16:36. 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Página 1/3 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

809885/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

o 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 
Registro: 1105421520 	 RNP: 1105421520 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

Número da ART: MA20180171 606 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 26/04/2018 Baixada em: 20/06/2018 

Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 	 CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 	 N°: 411 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Tuntum 	 UF: MA 	 CEP: 65763000 

Contrato: 003-2018 	 Celebrado em: 25104/2018 

Valor do contrato: R$ 950.317.07 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA POVOADOS 	 N°: S/N 

Complemento: 	 Bairro: interior 

Cidade: TUNTUM 	 UFe MA 	 CEP: 65763000 

Coordenadas Geográficas: -5.255148, -44.644762 

Data de inicio: 25104/2018 	Conclusão efetiva: 25/10/2018 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

	
CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 
53- EXECUCAO 22500.00 quilômetro: 

Observações 	  

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, DO TRECHO: POV' 'O BELEM, 
PASSANDO PELO POVOADO MARAJA AYE O OVOADO SÃO BENTO, NO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, DATADO INICIO DA 1: 25 DE 
ABRIL DE 2018, COM TERMINO EM 25 DE OUTUBRO DE 2018, CONFORME CONTRATO DA TP N° 003/2018. 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha k,  
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°809885/2019 
08/02/2019,13:36 

3W4bw 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n°  5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais neta contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea  
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 3W4bw 

) 



Ten.po de Novas Conquistas  

RESPONSAVEL TECNICO  
Mauricio Rodrigues Leal 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520/ Crea - MA. 
Registro no Crea - MA: 1105421520. 

SERVIÇOS REALIZADOS: 
Quantitativo segue em planilha em anexo. 

Tuntum - MA, 06 de fevereiro de 2019. 

Ser,fai-eI CC 
O OCur8Q. 

Rua Frederico Coelho m° 411. Centro, CEP-- 65763-000-Tuntem (MA)-T,-1.: 93522-27G 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rue 28 de Jultion' 214, Centro, São Luis/MA 

55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br  

CREA—MA 

Impresso em: 08/02/2019. às 16:36. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

c  
o - e 

- 
Contrato da Tomada de Preço no 003-2018. 
ART. OBRA E SERVIÇO N° MA201 80171606. 	 ch ° E 
Objeto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com  extensão 22.500km. 	 - 	a 

e 0  

0) 
OcO 

- 	Lii .E 

o O - 
.g cf co 
a) ) 

PRORPIETARIO. 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados, com bom 
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as 
seguintes características: 

Local de realização: Trecho: Povoado Belem passando pelo povoado Maraja ate o povoado São Bento, 
no total de 22.500 km no Município de Tuntum. 

Período de execução: 25 de abril de 2018 a 25 de outubro de 2018. 

CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Tuntum, situada á Rua Frederico Coelho no 411 - Centro - Tuntum - MA. 

Prefeitura Municipal de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 C2 C C5OO. 	. 

PROC. ADMINISTRATIVO 

RUBRICA 

en
co

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
CNPJ N'06.138.91110001-66- 
RUA FREDERICO COELHO N°411 - CENTRO 
TUNTUM - MA. 

PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
J. E DA COSTA FILHO CIA LTDA, situada à Rua Nelson Sereno n° 155 - centro - Presidente Dutra - 
MA. Inscrita no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27 



CREA-MA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutho,n 214, Centro, São Luis/NA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br  
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Impresso em 08/02/2019, às 16:36. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

809883/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA 
o Acervo Técnico do profissional MAURICIO RODRIGUES LEAL referente à(s) 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MAURICIO RODRIGUES LEAL 
Registro: 1105421520 	 RNP: 1105421520 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

Número da ART: MA20180147196 
	

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 04/01/2018 Baixada em: 09/01/2018 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
	

CPF/CNPJ: 06.138.91110001-66 
Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO 	 N°: 411 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Tunturn 	 UF: MA 	 CEP: 65763000 

Contrato: 012-201 7-TP-PMT-SEMA 	 Celebrado em: 27/12/2017 
Valor do contrato: R$ 856.007,94 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA BR226 ATE FAZENDA ALTERNATIVA 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: POVOADOS 

Cidade: TUNTUM 	 UF: MA 	 CEP: 65763000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 27112/2017 	Conclusão efetiva: 27/06/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

	
CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM RRAPLENAGEM 
53- EXECUCAO 26.10 quilómetro; 

Observações 	  

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL, DO TRECHO 1, BR 226, PASSANDO PELS O ' RIS 
IPUIRU, SAMBORA ATE O POVOADO FAZENDA ALTERNATIVA, NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. INICIO DA OBRA 27 DE 	t j%DE 
2017, TERMINO DO SERVIÇO 27 DE JUNHO DE 2018. 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), xpedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 809883/2019 
0810212019,13:37 

d9AZ2 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. È de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:(/crea 
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: d9AZ2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Lui&MA 

Tel: * 55(98)2106-8303 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faieconosco@creama.org.br  
Impresso em: 08/02/2019. às 16:43. 
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Prefeitura Municipal de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 o .C40.Oü..1 £-4D- 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	 2A 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	 RUBRICA o . COR 
00 00 

o 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram pres:adcs. com com 	 - c o 

desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixp e com as 	 j E 
seguintes características: 	 1 	 U) 	o 

'- 
w< a) 
(e O 
cb 8/ 	E 
c - 

Local de realização. Trecho: BR 226, passando pelos povoados lpuiru. Sambora ate o povoado Fazenda 	 2 o 
Alternativa no Município de Tuntum. 

Período de execução: 27 de dezembro de 2017 a 27 de junho de 2018. r  LU 

CONTRATANTE 	 — 

Prefeitura Municipal de Tunturn, situada à Rua Frederico Coelho n°411 - Centro - Tuntum - M. 
-o 

Lu w 
 a 

0) 

PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA. situada à Rua Nelson Sereno n° 155 - centro - Presiderte Dutra --
MA. Inscrita no CNPJ sob n° 14.795.69010001.27 

Contrato da Tomada de PreGo n°012.2017. 
ART. OBRA E SERVIÇO N° MA201 80147196 
Objeto: Execução do Serviço de Recuperação de Estradas Vicinais. 

PRORPIETARIO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
CNPJ N`06138.91  V0001-66, 
RUA FREDERICO COELHO N°411 CENTRO 
TUNTUM - MA. 

RESPONSAVEL TECNICO 
Mauricio Rodrigues Leal 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520! Crea - MA. 
Registro no Cres - MA: 1105421520, 

SERVIÇOS REALIZADOS. 
Quantitativo segue em planilha em anexo 

Tunturn— MA. 06 de fevereiro de 2019. 

traitÇit0$ V'teiadã S 

55ehéEa 
c55A 11O33 

CPF Ív 
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• tCQf$ '4umèn 

Rua Frad.rlco Coelho n" 411.Centro, CEP: 65763-000--Turitum (MA)-.TeI.: (99) 322-1270 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhon 214, Centro, São Luis/NA 

Tel: 455(98) 2105-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail. taleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 08/02/2019. às 16:43. 
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Prefeitura Municipal de Tuntum 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 1 ac)- 

PROC. ADMINISTRATIVO 

Tc,po de Huwaa Conqissisa 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 	 FLS 	 7  
PROPONEEdTE PREFEITURA MUNICIPAl. DE TUNTUM - MA 
OBRA. Recuperação de enteadas ViOloein no trecho: 

	 RUBRICA 
BOI. 	25.0011 

Mês de RefasSeda. SINAPI SETEMBRO 21217 
	

ENCARGOS SOCIAIS. 17,40% 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Preço 

1 ORlO 	QUANT. 	
0dlgo 

SINAPI 

1.0 	SERVIÇOS INICIAIS 
OI 	rrilcat.s-a ria riba 

2.0 	SERVIÇOS DE TERRAPl.EEOAGEM 

2.1 	Oe',n,. drisI. limpeza arcas CIOP.1. diego. ala 0,15 

E...awaç2c e carga de material de jazidO - ai-.,. 

Transporte local ri base. 6m3 cm rodo., elo poa 

Ce.r-.pactaçbo mecânica ci co,.t,oie Õ66t. 
;1 	 ir/meoejzelacic,c 11h Ff1 e rolo 

compressor vibratorio 30 riS 1 

3.0 	SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PR1M,SRI0 
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rcavação e carga de mal anal mIe anda - cascalho 

crialhz.r1ortr, ce .e.:,t..r,ii 3.- - 
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60125'- , 
0TAL GERAL 

hro MOIOS 

Enge0hT0 CIVIl 

CREA 1039 27  

CPF: 

31.320.00 	7411i12I:1 

£ygeie 
• • 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no 
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susepgov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR01741_26052022_190815_175 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 26 de Maio de 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

&ontcgc=14862580001 78 
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FLS 	  
Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento 	 rígidos 
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

N° Apólice: 017412022000107750075506 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 200309 

Data da publicação: Jun 1 2022 7:29AM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

1Vhdo 

.'Não entoado 

.--NA. reoog.00 

ICP 
Brasil 

lVáhdo 

lNeo eopra4o 

' No revogado 

Aomoedodgnt#omte por. 
Jorge Laonano PecoJa, S000Anne 

Assinado d,g,tafmente por 

Renata Oftver 000ttnho 

lip  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutur 
- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado: 029359431 EOCBD79 Data e Hora 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1 C440FEDF59641 13 Data e Hora Atual Jun 1 2 

Chaves Públicas Brasileiras 

1 2022 7:29AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Me ida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 10 - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidad4 a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas4ue utilizem certific 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamen o registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br  
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao 
FLS 	  

MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
INSCRITO NO CNPJ: 01.613.309/0001-10 
COM SEDE NA: TR. GONÇALVES DIAS, 65 - CENTRO 
CEP: 65735-000 - Capinzal do Norte - MA 

Apólice N° 017412022000107750075506 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 232775 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 14.795.69010001-27 
COM SEDE NA: R NELSON SERENO, 155 - CENTRO 
CEP: 65760-000 - Presidente Dutra - MA 

até o valor de: 

R$ 9.650,00 - NOVE MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do 
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato, 
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo 
estabelecido no Edital Número TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 01/06/2022 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 02/08/2022 

Corretor: Código SUSEP Correr: 

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933 

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 
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Demonstrativo de Prêmio 

Sbmq i Seguros 
o 

oc. otMSTRPt 

Prêmio Líquido: 189,99 
Custo de Apólice: 0,00 
Adicional de Fracionamento: 0,00 
IOF: 0,00 
Prêmio Total: 189,99 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas 	Data Vencimento 	Valor das Parcelas 
08/06/2022 
	

189,99 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 	

JI 
As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para/' 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias . :igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser v 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.suse 
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela soci-.- junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.e , de acordo cm o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 1 DE JUNHO DE 2022. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 	
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4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições G 	eEspeciais que n 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

c  c&-c  .ccj 	 
PROC. 	ADMINISTRATIVO 
FLS 
RUBRICA 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

• 4. Ratificação 
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA FLS 	 

RUIRRICIA--- _~-PIV  

  

   

   

1. OBJETO 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60 da 
Lei n° 8.666/93. . 3. VIGÊNCIA 
A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do 
contrato principal. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do 
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos, 
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios; 	 / 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomaclor 
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

' 	 / 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Ger 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
	

PROC. ADMINISTRATIVO 
TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

	
FLS 

1. OBJETO 
RUBRICA 	7)  

  

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

• 1 - processos administrativos; 
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais,-
111 

iscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada 
caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
1, 

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 

. 	coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições esp0-ífisa0 relativas a cad 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, q 	It am as disposiçõe 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alt? 1c52à dØ alguma forma, 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo co 	Sgurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgos u entidades d 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), e qu haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de oørigações recípr,6 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que intro%uz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anucia 
expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará 
perante o Segurado em função do pagamento de indenização. 
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
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2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura 
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 

• bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. 

3. ACEITAÇÃO 	
-W~ 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicão da data e da hora de 

• seu recebimento. 
3.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias p- 	nifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de s 	.ebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações q - pliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a sol 	de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alterço proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de docum,efos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto Vo ,(em 
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos ejmtos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para alise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias Previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega 
da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por 

/1 
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 

19 	da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 	
4v, 

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o 
respectivo Endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
Seguradora, por meio da emissão de Endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio 
prazo de vigência da Apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará 
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencio 
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer p 
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de cont 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida cobrança de nenhun 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo seç 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidad-de\ 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente rduçião\ 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer umá de,uas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. / 	 /7 

/ 
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6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 

• 6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de Endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 
TOMADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA 

documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 d 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterizaç 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, 

óli - .derá ser realizada ata. s'idições Gerais; 
ó,.. iflistro, comunicar 

n. apresentand 
s

NN \r detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita, n- apólice' 
até o limite máximo de garantia da mesma, Segundo uma das forn. abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 

continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

J 
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8.21. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 

• contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado 
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 
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9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata tempr:s", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária ser 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calcu 
positiva apurada entre o último índice publicado antes 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia ..sterior ao térp'4tio d 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalente à taxa que çèter e 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacion 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de pjàra será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uØi'a só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato - 

10. SUB-ROGAÇÃO 
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do begurado contra o 
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

• 1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado; 
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da 
Seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI - Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação 
da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garanti 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesm 
Seguradora responderá, de forma proporcional ao r 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

tas, cobrindo cada uma 
uado ou beneficiário, a 

mido, com os demais,  

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na. mesma modalidad 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-s-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 
- quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo SeguradcQ/luçda 	 
Apólice; 
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de 
garantia da Apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em 

• contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 40  do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 	 ) -- 

Relação Relação a ser aplicada 	 Relação a ser a 
sobre a vigência 	 sobre a vigência 
original para obtenção 	% Do Prêmio 	original para o 
de prazo em dias 	 de prazo em dia 
15/365 13 195/365 
30/365 20 210/365 
45/365 27 225/365 
60/365 30 240/365 
75/365 37 255/365 
90/365 40 270/365 
105/365 46 285/365 
120/365 50 300/365 
135/365 56 315/365 
150/365 60 330/365 
165/365 66 345/365 

% Do Prêmio 

78 
80 
83 

85 
88 
90 
93 
95 
98 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 

. 	1 - por arbitragem; ou 
II - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
Segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitra[, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

o 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado ser 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

essadas no feio 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do r 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de gência às 24hs das dats 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por part. da Autarquia, incentiv 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidad! 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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